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2.1 DADOS TÉCNICOS: ARMAZÉN 30

1.0 APRESENTAÇÃO TÉCNICA

O Grupo CoNeRge, possui mais de 25 anos no mercado e com Experiência comprovada no atendimento as

exigências das Normas Regulamentadoras, através de Auditorias, Diagnósticos, Consultoria e Treinamentos.

TOTAL DE 166 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2.0 OBJETIVOS

AUDITORIA E DIAGNÓSTICO PARA VERIFICAR O ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS DA NR-
12, na empresa LDC localizada em SANTOS SP, afim de detectar através das inspeções a ser realizada, a
existência de irregularidades que possam comprometer a segurança dos componentes e pessoas, durante o
seu funcionamento normal.

O Grupo Conerge está registrado no CREA e atendendo a determinação do CONFEA/CREA possui corpo 

técnico e de engenharia profissionais habilitados como responsáveis dos serviços propostos: Engenheiro 

Mecânico, Engenheiro Eletricista, Engenheiro Químico, Engenheiro de Segurança, Engenheiro Civil e 

Arquiteta.
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• Verificação dos 18 Requisitos Legais e seus 136 itens;

• Verificação total dos 519 itens (incluindo itens, subitens, alíneas, Anexo II e III);

• Outros Anexos, se aplicável

• 1 - Verificação dos Princípios Gerais – conforme item 12.1 a 12.1.12;

• 2 - Verificação do Arranjo físico e Instalações – conforme item 12.2.1 à 12.2.9;

• 3 - Verificação das Instalações e Dispositivos elétricos – conforme item 12.3.1 a 12.3.10;

• 4 - Verificação dos Dispositivos de partida e parada – conforme item 12.4.1 a 12.4.14.1;

• 5 - Verificação dos Sistemas de Segurança - conforme item 12.5.1 a 12.5.17;

• 6 - Verificação dos Dispositivos de parada de emergência – conforme item 12.6.1 a 12.6.8.1;

• 7 - Verificação dos Componentes pressurizados – conforme item 12.7.1 a 12.7.8.1;

• 8 - Verificação dos Transportadores de materiais – conforme item 12.8.1 a 12.8.9.3;

• 9 - Verificação dos Aspectos ergonômicos – conforme item 12.9.1 a 12.9.2;

• 10 - Verificação dos Riscos adicionais – conforme item 12.10.1 a 12.10.4;

• 11 - Verificação das Manutenções, inspeção e reparos – conforme item 12.11.1 a 12.11.5;

• 12 - Verificação das Sinalizações – conforme item 12.12.1 a 12.12.8;

• 13 - Verificação dos Manuais – conforme item 12.13.1 a 12.13.5.3.1;

• 14 - Verificação dos Procedimentos de trabalho/segurança-conforme item 12.14.1 a 12.14.3.1;

• 15 - Verificação dos Projetos, Fabricação e importação – conforme item 12.15.1 a 12.15.2;

• 16 - Verificação da Capacitação – conforme item 12.16.1 a 12.16.11.2;

• 17 - Verificação dos Outros Requisitos de segurança – conforme item 12.17.1 a 12.17.5.1;

• 18 - Verificação das Disposições finais – conforme item 12.18.1 a 12.18.4;

• Anexo II (Capacitação);

• Anexo III (Meios de acesso).
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3.1.2 GESTÃO DE NÃO CONFORMIDADES NR-12 

• Detalhamento das recomendações existentes para as adequações necessárias;

• Fornecer Relatório de Gestão de Não Conformidades NR-12 em Excel com filtros, possibilitando Plano 

de Ação baseado em Prioridades: Infração NR-28 / Categoria de Segurança Requerida / Análise de Risco 

HRN / Prioridades por Infração, para realizar as devidas adequações.
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3.1.1 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DA AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

• Detalhamento das recomendações existentes para as adequações necessárias;

• Fornecer Relatório de Gestão de Não Conformidades NR-12 em Excel com filtros, possibilitando Plano de

Ação baseado em Prioridades: Infração NR-28.

3.2 ATENDIMENTO AS INFRAÇÕES DA NR-28
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I-1

I-2

Infração NR-28

Total

I-3

I-4

Valor

R$ 1.241,00
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R$ 4.928,00

3.3 MULTAS BASEADAS NA TABELA NR-28

R$ 2.471,00

Quantidade

144

1973

1010

515

3642

Total (R$)

R$ 190.158,93

R$ 5.187.788,64

R$ 3.995.887,04

R$ 2.700.600,67

R$ 12.358,00 R$ 12.074.435,28

R$ 3.718,00
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R$ 3.995.887,04

R$ 2.700.600,67
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• Engenheiro Mecânico e Segurança - Profissional Habilitado NR-12 - Supervisão;

• Colaborador Conerge – Especialista em Auditoria Elétrica NR-12;

• Colaborador Conerge – Especialista em Auditoria Mecânica NR-12.

• Todos os funcionários envolvidos possuem Certificado de Espaço Confinado NR-33;

• Todos os funcionários envolvidos possuem Certificado de Trabalho em Altura NR-35;

• Todos Colaboradores Conerge possuem certificado ISPS Code para Trabalho no Porto. 

• Portaria SEPRT n.º 916, de 30 de julho de 2019 31/07/19

• NR-12

• NR-28

• NBR ISO – 12100

• NBR NM ISO 13.852

• NBR NM ISO 13.853

• NBR NM ISO 13.854

3.4 TRATAMENTO DOS DADOS COLETADOS

• Emitir Diário de Obra para acompanhamentos dos serviços de campo;

• Emissão de Relatório Técnico e Fotográfico da Auditoria e Diagnóstico NR-12;

• Emissão de Laudo de Conformidade NR-12, para os equipamentos adequados;

• Fornecimento da documentação em mídia;

• Recolhimento da ART.

3.5 NORMAS APLICÁVEIS NA INSPEÇÃO

3.6 MÃO DE OBRA TÉCNICA E ESPECIALIZADA PARA INSPEÇÃO
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P0

AUMENTAR A VIDA ÚTIL DOS ELEMENTOS 
ESTRUTURAIS

4.0 TABELA DE REFERÊNCIA DE PRIORIDADES

TIPO DE PRIORIDADE CONDIÇÃO DA PRIOIRIDADE DE ATENDIMENTO

0

PRESERVAR A SEGURANÇA A VIDA E 
EQUIPAMENTOS, COM PLANEJAMENTO IMEDIATO DE 

INTERVENÇÃO
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P2
AUMENTAR A VIDA ÚTIL DOS ELEMENTOS 

ESTRUTURAIS, VERIFICANDO A EVOLUÇÃO DA 
ANOMALIAS

5799
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P3

AUMENTAR A VIDA ÚTIL DOS ELEMENTOS 
ESTRUTURAIS, VERIFICANDO A EVOLUÇÃO DA 

ANOMALIAS, PARA CONSERVAÇÃO ORIGINAL DAS 
PEÇAS CONSTRUTIVAS
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5.0 TABELA DE REFERÊNCIA 

N°

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

 12.16.1 a 12.16.11.2

 12.17.1 a 12.17.5.2

 12.18.1 a 12.18.4

 Anexo III

 12.10.1 a 12.10.4

12.11.1 a 12.11.5

 12.12.1 a 12.12.8.1

 12.2.1 a 12.2.9

 12.2.1 a 12.2.9

 12.3.1 a 12.3.10

 12.4.1 a 12.4.14.1

 12.5.1 a 12.5.17

 12.6.1 a 12.6.8.1

 Instalações e Dispositivos elétricos

 12.7.1 A 12.7.8.1

 12.8.1 a 12.8.9.3

 12.9.1 a 12.9.2

 Dispositivos de parada de emergência

 Componentes pressurizados

 Transportadores de materiais

 Aspectos ergonômicos

12.13.1 a 12.12.5.3.1

 12.14.1 a 12.15.

 Disposições finais

 Meios de acesso a máquinas e equipamentos.

12.15.1 a 12.15.2

 Sinalização

Manuais

 Procedimentos de trabalho/segurança

cação, importação, venda, locação, leilão, cessão a qualquer título

 Capacitação

 Outros Requisitos específicos de segurança

Manutenção, inspeção, preparação, ajustes e reparos

 Princípios Gerais

LDC - SANTOS/SP

Itens da Norma Requisitos Legais

 Riscos adicionais

 Dispositivos de partida, acionamento e parada

Revisão

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
NR-12

5799
Página

 Sistemas de Segurança

2464

 Arranjo Físico e Instalações

0

10
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6.0 AUDITORIA NR-12

N°

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

 Arranjo Físico e Instalações

 Instalações e Dispositivos elétricos

Não Aplicáveis

0

2

8

0

5

4 Dispositivos de partida, acionamento e parada

 Sistemas de Segurança

 Dispositivos de parada de emergência

2

Itens atendidos 
Itens não 
atendidos 

7

0

 Transportadores de materiais

 Aspectos ergonômicos

 Riscos adicionais

Manutenção, inspeção, preparação, ajustes e 
reparos

5

6

0 1

6

0

6

Projeto, fabricação, importação, venda, locação, 
leilão, cessão a qualquer título e exposição.

6

 Capacitação

2

 Componentes pressurizados

2

0

0 Disposições finais

 Meios de acesso a máquinas e equipamentos.

3 Outros Requisitos específicos de segurança

0

 Sinalização

Manuais

 Procedimentos de trabalho/segurança

0

3

8

3

4

5

9

0

0

0

1

1 88

4

8

19

4

7

4

0

0

2

2

5

Obs.: Item não auditado - fabricante

3

0

3

2

11

4
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7.0 GRÁFICOS

8.0 CONCLUSÃO

4%

14%

TOTAL PORCENTAGEM

5799

7.1 ATENDIMENTO A ITENS DA NR-12

PRIORIDADES

Esta auditoria tem validade de 12 meses, sendo necessário o atendimento das recomendações solicitadas,

obedecendo ao grau de prioridade estabelecido.

Revisão

28%

54%

2464

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
NR-12

144

P0 - Crítico 515

P1 - Prioridade alta 1010

P2 - Prioridade média 1973

P3 - Prioridade baixa

Página
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0

LDC - SANTOS/SP

4%

54%
28%

14%

I-1 = P-3 I-2 = P-2 I-3 = P-1 I-4 = P-0
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9.0 DADOS CONTRATUAIS

Contratante ..................................................................................LOUIS DREYFUS COMPANY

Responsável/Representante ....................................................... Sr. Thiago Fransozo

Relatório ...................................................................................... 5799

Obra ............................................................................................ 2464

Data do Relatório .........................................................................

Data do Inicio da Inspeção ..........................................................

Data do Término da Inspeção .....................................................

Tipo de Inspeção ......................................................................... Relatório de Integridade

Equipe Técnica Envolvida ........................................................... Aux. Inspeção : Douglas Borges

Aux. Inspeção : Gabriel Mayeda

Diretor: Carlos Henrique

10.0 ANEXOS

CARLOS HENRIQUE DE MORAES

CREA SP 0640977984

"Inspeção com Segurança e Qualidade é nossa Prioridade”
Assinatura

ANEXO 10.1 – AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

ANEXO 10.1.2 – UTILIDADES

ANEXO 10.1.3 – PASTEURIZADOR

ANEXO 10.1.4 – CENTRAL CIP

ANEXO 10.1.5 – BAIA NFC

ANEXO 10.1.6 – BAIA FCOJ

ANEXO 10.1.7 – CÂMARA FRIA NFC

ANEXO 10.1.8 – CÂMARA FRIA FCOJ

ANEXO 10.1.9 – UTILIDADES SALA DE MÁQUINAS

ANEXO 10.1.10 – OFICINA / MANUTENÇÃO

ANEXO 10.1.11 – COSTADO

ANEXO 10.2 – A.R.T

Profissional 
Legalmente 
Habilitado     

NR-29

05/09/2023

Data

CONTROLE DE EMISSÃO
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10.1.2 UTILIDADES
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N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

1 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar placa de sinalização de segurança na entrada 
da área, para advertir trabalhadores e terceiros sobre os riscos que 
estão expostos.

- I-3

2 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

3 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar a proteção de segurança do acoplamento do 
acomplamento do equipamento em amarelo, conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- -

4 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

5 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

6 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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7 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

8 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

9 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

10 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

11 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

12 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2
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13 Utilidades - BA-001A Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2

14 Utilidades - BA-001A Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.1 -

É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

15 Utilidades - BA-001A Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

16 Utilidades - BA-001A Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

17 Utilidades - BA-001A Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau, nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

18 Utilidades - BA-001A Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o desnível de passagem do portão, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3
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19 Utilidades - BA-001A Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

20 Utilidades - BA-001A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

21 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

22 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -

23 Utilidades - BA-001A Bomba Sinalização. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

24 Utilidades - BA-001A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.10 -

As máquinas e equipamentos que ofereçam risco de ruptura de 
suas partes, projeção de materiais, partículas ou substâncias, 
devem possuir proteções que garantam a segurança e a saúde dos 
trabalhadores. 

Necessário adequar a proteção do equipamento a fim de evitar 
riscos de ruptura de suas partes, projeção de materiais, partículas 
ou substâncias.

- I-4
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25 Utilidades - BA-001A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

26 Utilidades - BA-001A Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

27 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

28 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

29 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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30 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

31 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

32 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

33 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

34 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

35 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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36 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

37 Utilidades - BA-001B Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

38 Utilidades - BA-001B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

39 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

40 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -

41 Utilidades - BA-001B Bomba Sinalização. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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42 Utilidades - BA-001B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.10 -

As máquinas e equipamentos que ofereçam risco de ruptura de 
suas partes, projeção de materiais, partículas ou substâncias, 
devem possuir proteções que garantam a segurança e a saúde dos 
trabalhadores. 

Necessário adequar a proteção do equipamento a fim de evitar 
riscos de ruptura de suas partes, projeção de materiais, partículas 
ou substâncias.

- I-4

43 Utilidades - BA-001B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

44 Utilidades - BA-001B Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

45 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar placa de sinalização de segurança na entrada 
da área, para advertir trabalhadores e terceiros sobre os riscos que 
estão expostos.

- I-3

46 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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47 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

48 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

49 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

50 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

51 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

52 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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53 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

54 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

55 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

56 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

57 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

58 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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59 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2

60 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

61 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

62 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

63 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.1 -

É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

64 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas. 

- I-3
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65 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

66 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

67 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

68 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

69 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o desnível entre a escada e piso, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

70 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau localizado no final da escada, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3
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71 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau localizado no meio da escada, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

72 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau localizado no meio da escada, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

73 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau localizado no começo da escada, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

74 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2

75 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2

76 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3
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77 Utilidades - BB01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário realizar a limpeza do local a fim de não causar risco de 
escorregamento e pintar ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

78 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

79 Utilidades - BB01M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

80 Utilidades - BB01M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

81 Utilidades - BB01M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -

82 Utilidades - BB01M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

83 Utilidades - BB01M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

84 Utilidades Torre de resfriamento BB01M01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

85 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

86 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

87 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -
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88 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

89 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

90 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

91 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

92 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

93 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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94 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

95 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

96 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

97 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

98 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2

99 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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100 Utilidades - BB02M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

101 Utilidades - BB02M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

102 Utilidades - BB02M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -

103 Utilidades - BB02M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

104 Utilidades - BB02M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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105 Utilidades Torre de resfriamento BB02M01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

106 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

107 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

108 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

109 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

110 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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111 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

112 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

113 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

114 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

115 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

116 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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117 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

118 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

119 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

120 Utilidades - BB03M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

121 Utilidades - BB03M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

122 Utilidades - BB03M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -
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123 Utilidades - BB03M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

124 Utilidades - BB03M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

125 Utilidades Torre de resfriamento BB03M01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

126 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

127 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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128 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

129 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

130 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

131 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

132 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

133 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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134 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

135 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

136 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

137 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

138 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

139 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2
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140 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

141 Utilidades - BB04M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

142 Utilidades - BB04M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

143 Utilidades - BB04M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -

144 Utilidades - BB04M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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145 Utilidades - BB04M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

146 Utilidades Torre de resfriamento BB04M01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

147 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

148 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

149 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -
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150 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

151 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

152 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

153 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

154 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

155 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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156 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

157 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

158 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

159 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

160 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2

161 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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162 Utilidades - BB05M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

163 Utilidades - BB05M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

164 Utilidades - BB05M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -

165 Utilidades - BB05M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

166 Utilidades - BB05M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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167 Utilidades Torre de resfriamento BB05M01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

168 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

169 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

170 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

171 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

172 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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173 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

174 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

175 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

176 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

177 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

178 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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179 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

180 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

181 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2

182 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

183 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

184 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -
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185 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

186 Utilidades - BB06M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

187 Utilidades Torre de resfriamento BB06M01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

188 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar placa de sinalização de segurança na entrada 
da área, para advertir trabalhadores e terceiros sobre os riscos que 
estão expostos.

- I-3

189 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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190 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

191 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

192 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

193 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

194 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

195 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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196 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

197 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

198 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

199 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

200 Utilidades - M311.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

201 Utilidades - M311.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2
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202 Utilidades - M311.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2

203 Utilidades - M311.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2

204 Utilidades - M311.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.1 -

É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

205 Utilidades - M311.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

206 Utilidades - M311.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

207 Utilidades - M311.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2
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208 Utilidades - M311.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

209 Utilidades - M311.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

210 Utilidades - M311.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

211 Utilidades - M311.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

212 Utilidades - M311.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

213 Utilidades - M311.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de rompimento mecânica.

- I-4
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214 Utilidades - M311.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

215 Utilidades - M311.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

216 Utilidades - M311.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

217 Utilidades - M311.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

218 Utilidades - M311.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -

219 Utilidades - M311.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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220 Utilidades - M311.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

221 Utilidades - M311.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

222 Utilidades - M311.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

223 Utilidades - M311.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

224 Utilidades - M311.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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225 Utilidades - M311.02 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

226 Utilidades - M311.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

227 Utilidades - M311.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

228 Utilidades - M311.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

229 Utilidades - M311.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

230 Utilidades - M311.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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231 Utilidades - M311.02 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2

232 Utilidades - M311.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2

233 Utilidades - M311.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.1 -

É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

234 Utilidades - M311.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

235 Utilidades - M311.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

236 Utilidades - M311.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3
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237 Utilidades - M311.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário a remoção ou pintar a magueira que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

238 Utilidades - M311.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário realizar a remoção dos cabos que estão obstruindo a 
passagem do equipamento

- I-3

239 Utilidades - M311.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário realizar a remoção dos cabos que estão obstruindo a 
passagem do equipamento

- I-3

240 Utilidades - M311.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

241 Utilidades - M311.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

242 Utilidades - M311.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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243 Utilidades - M311.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

244 Utilidades - M311.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

245 Utilidades - M311.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -

246 Utilidades - M311.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

247 Utilidades - M311.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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248 Utilidades - M311.02 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-2

249 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

250 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

251 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

252 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

253 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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254 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

255 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

256 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

257 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

258 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

259 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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260 Utilidades - M319.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

261 Utilidades - M319.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2

262 Utilidades - M319.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.1 -

É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

263 Utilidades - M319.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

264 Utilidades - M319.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário realizar a remoção dos cabos que estão obstruindo a 
passagem do equipamento

- I-3

265 Utilidades - M319.04 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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266 Utilidades - M319.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

267 Utilidades - M319.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

268 Utilidades - M319.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -

269 Utilidades - M319.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

270 Utilidades - M319.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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271 Utilidades - M319.04 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

272 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

273 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

274 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

275 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

276 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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277 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

278 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

279 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

280 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

281 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

282 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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283 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

284 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

285 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2

286 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 a

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
a) razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador.

Necessário que a plaqueta contenha a razão social, CNPJ e 
endereço do fabricante ou importador.

- I-2

287 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 d

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
d) número de registro do fabricante/importador ou do profissional 
legalmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA.

Necessário que a plaqueta contenha o número de registro do 
fabricante/importador ou do profissional legalmente habilitado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

- I-2

288 Utilidades - TR01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2
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289 Utilidades - TR01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2

290 Utilidades - TR01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2

291 Utilidades - TR01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.1 -

É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

292 Utilidades - TR01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

293 Utilidades - TR01M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

294 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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295 Utilidades - TR01M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção de segurança na grade das helices 
do ventilador, e utilizar espaçamento de tela conforme NBR NM ISO 
13852, para que resguardem proteção à saúde e à integridade 
física dos trabalhadores.

- I-4

296 Utilidades - TR01M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

297 Utilidades - TR01M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -

298 Utilidades - TR01M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

299 Utilidades - TR01M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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300 Utilidades Torre de resfriamento TR01M01 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

301 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

302 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

303 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

304 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

305 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

306 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

307 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

308 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

309 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

310 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

311 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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312 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

313 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

314 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2

315 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 a

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
a) razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador.

Necessário que a plaqueta contenha a razão social, CNPJ e 
endereço do fabricante ou importador.

- I-2

316 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 c

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
c) número de série ou identificação, e ano de fabricação.

Necessário que a plaqueta contenha o número de série ou 
identificação, e ano de fabricação.

- I-2

317 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 d

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
d) número de registro do fabricante/importador ou do profissional 
legalmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA.

Necessário que a plaqueta contenha o número de registro do 
fabricante/importador ou do profissional legalmente habilitado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

- I-2
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318 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 e

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
e) peso da máquina ou equipamento.

Necessário que a plaqueta contenha o peso da máquina ou 
equipamento.

- I-2

319 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

320 Utilidades - TR02M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção de segurança na grade das helices 
do ventilador, e utilizar espaçamento de tela conforme NBR NM ISO 
13852, para que resguardem proteção à saúde e à integridade 
física dos trabalhadores.

- I-4

321 Utilidades - TR02M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

322 Utilidades - TR02M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -

323 Utilidades - TR02M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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324 Utilidades - TR02M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

325 Utilidades Torre de resfriamento TR02M01 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

326 Utilidades - TR03M01 Bomba 13 l
As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
l) barras horizontais com superfícies, formas ou ranhuras a fim de 
prevenir deslizamentos.

Necessário adequar as escadas tipo marinheiro, para que tenham:
l) barras horizontais com superfícies, formas ou ranhuras a fim de 
prevenir deslizamentos.

- I-3

327 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

328 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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329 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

330 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

331 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

332 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

333 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

334 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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335 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

336 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

337 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

338 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

339 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

340 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2
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341 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 a

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
a) razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador.

Necessário que a plaqueta contenha a razão social, CNPJ e 
endereço do fabricante ou importador.

- I-2

342 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 d

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
d) número de registro do fabricante/importador ou do profissional 
legalmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA.

Necessário que a plaqueta contenha o número de registro do 
fabricante/importador ou do profissional legalmente habilitado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

- I-2

343 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

344 Utilidades - TR03M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção de segurança na grade das helices 
do ventilador, e utilizar espaçamento de tela conforme NBR NM ISO 
13852, para que resguardem proteção à saúde e à integridade 
física dos trabalhadores.

- I-4

345 Utilidades - TR03M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

346 Utilidades - TR03M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- -
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347 Utilidades - TR03M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

348 Utilidades - TR03M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

349 Utilidades Torre de resfriamento TR03M01 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

350 Utilidades Torre de Resfriamento TR04M01 Bomba 13 l
As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
l) barras horizontais com superfícies, formas ou ranhuras a fim de 
prevenir deslizamentos.

Necessário adequar as escadas tipo marinheiro, para que tenham:
l) barras horizontais com superfícies, formas ou ranhuras a fim de 
prevenir deslizamentos.

- I-3

351 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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352 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

353 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

354 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

355 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

356 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

357 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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358 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

359 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

360 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

361 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

362 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

363 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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364 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2

365 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 a

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
a) razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador.

Necessário que a plaqueta contenha a razão social, CNPJ e 
endereço do fabricante ou importador.

- I-2

366 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 d

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
d) número de registro do fabricante/importador ou do profissional 
legalmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA.

Necessário que a plaqueta contenha o número de registro do 
fabricante/importador ou do profissional legalmente habilitado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

- I-2

367 Utilidades Torre de Resfriamento TR04M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2

368 Utilidades Torre de Resfriamento TR04M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.1 -

É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

369 Utilidades Torre de Resfriamento TR04M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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370 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

371 Utilidades Torre de Resfriamento TR04M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção de segurança na grade das helices 
do ventilador, e utilizar espaçamento de tela conforme NBR NM ISO 
13852, para que resguardem proteção à saúde e à integridade 
física dos trabalhadores.

- I-4

372 Utilidades Torre de Resfriamento TR04M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

373 Utilidades Torre de Resfriamento TR04M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

374 Utilidades Torre de Resfriamento TR04M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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375 Utilidades Torre de Resfriamento TR04M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

376 Utilidades Torre de resfriamento TR04M01 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

377 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

378 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

379 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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380 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

381 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

382 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

383 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

384 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

385 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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386 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

387 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

388 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

389 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

390 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2

391 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 a

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
a) razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador.

Necessário que a plaqueta contenha a razão social, CNPJ e 
endereço do fabricante ou importador.

- I-2
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392 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador Sinalização. 12.12.7 d

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
d) número de registro do fabricante/importador ou do profissional 
legalmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA.

Necessário que a plaqueta contenha o número de registro do 
fabricante/importador ou do profissional legalmente habilitado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

- I-2

393 Utilidades - TR05M01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

394 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

395 Utilidades - TR05M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção de segurança na grade das helices 
do ventilador, e utilizar espaçamento de tela conforme NBR NM ISO 
13852, para que resguardem proteção à saúde e à integridade 
física dos trabalhadores.

- I-4

396 Utilidades - TR05M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

397 Utilidades - TR05M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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398 Utilidades - TR05M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

399 Utilidades - TR05M01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a)] cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b)] ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c)] fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d)] não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes 
da máquina ou com outras proteções.
e)] não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f)] resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g)] dificulte-se a burla.
h)] proporcionar condições de higiene e limpeza.
i)] impedir o acesso à zona de perigo.
j)] ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k)] ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l)] não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

400 Utilidades Torre de resfriamento TR05M01 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

401 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

402 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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403 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

404 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

405 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

406 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

407 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

408 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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409 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

410 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

411 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

412 Utilidades - V-001 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

413 Utilidades - V-001 Ventilador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário providenciar a demarcação  conforme normas técnicas 
nas áreas de circulação onde estão localizados os equipamentos.

- I-2

414 Utilidades - V-001 Ventilador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.1 -

É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -
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415 Utilidades - V-001 Ventilador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

416 Utilidades - V-001 Ventilador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

417 Utilidades - V-001 Ventilador Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

418 Utilidades - V-001 Ventilador Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

419 Utilidades - V-001 Ventilador Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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420 Utilidades - V-001 Ventilador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a)] cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b)] ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c)] fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d)] não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes 
da máquina ou com outras proteções.
e)] não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f)] resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g)] dificulte-se a burla.
h)] proporcionar condições de higiene e limpeza.
i)] impedir o acesso à zona de perigo.
j)] ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k)] ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l)] não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

421 Utilidades - V-001 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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1 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar placa de sinalização de segurança na entrada 
da área, para advertir trabalhadores e terceiros sobre os riscos que 
estão expostos.

- I-3

2 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

3 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

4 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

5 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

6 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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7 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

8 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

9 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

10 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

11 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

12 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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13 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

14 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

15 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

16 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

17 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

18 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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19 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

20 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

21 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

22 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

23 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

24 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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25 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

26 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

27 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

28 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

29 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.1 -

É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

30 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área tubulação que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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31 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor da máquina, nas cores amarelo e 
preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

32 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

33 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

34 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento da máquina, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

35 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

36 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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37 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

38 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

39 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

40 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender aos seguintes 
requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da máquina ou 
possibilitar a reposição de partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção 
de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com 
os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da máquina ou 
com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente contra 
sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

41 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-2
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42 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

43 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento com bloqueio quando sua abertura possibilitar o 
acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

44 Pasteurizador M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

45 Pasteurizador M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento com bloqueio quando sua abertura possibilitar o 
acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

46 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

- I-2

47 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2
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48 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

49 Pasteurizador M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

- I-2

50 Pasteurizador M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

51 Pasteurizador M401.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

52 Pasteurizador Buffer M401.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-2

53 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar placa de sinalização de segurança na entrada 
da área, para advertir trabalhadores e terceiros sobre os riscos que 
estão expostos.

- I-3
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54 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar placa de sinalização de segurança na entrada 
da área, para advertir trabalhadores e terceiros sobre os riscos que 
estão expostos.

- I-3

55 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

56 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

57 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

58 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

59 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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60 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

61 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

62 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

63 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

64 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

65 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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66 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

67 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.1 -

É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

68 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

69 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

70 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

71 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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72 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

73 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

74 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

75 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender aos seguintes 
requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da máquina ou 
possibilitar a reposição de partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção 
de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com 
os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da máquina ou 
com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente contra 
sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

76 Pasteurizador Buffer M401.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-4
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77 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar placa de sinalização de segurança na entrada 
da área, para advertir trabalhadores e terceiros sobre os riscos que 
estão expostos.

- I-3

78 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

79 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

80 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

81 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

82 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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83 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

84 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

85 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

86 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

87 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

88 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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89 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

90 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

91 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

92 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.1 -

É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

93 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor da máquina, nas cores amarelo e 
preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

94 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3
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95 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor da grade, nas cores amarelo e 
preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

96 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

97 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

98 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

99 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de rompimento mecânica.

- I-4

100 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário possuir proteção contra a possibilidade de contatos 
abrasivos.

- I-4
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101 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

102 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

103 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

104 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

105 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender aos seguintes 
requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da máquina ou 
possibilitar a reposição de partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção 
de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com 
os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da máquina ou 
com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente contra 
sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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106 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-2

107 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

108 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento com bloqueio quando sua abertura possibilitar o 
acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

109 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

- I-2

110 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

111 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2
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112 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.8 c

Os dispositivos de intertravamento com bloqueio associados às 
proteções móveis das máquinas e equipamentos devem:
c) garantir que o fechamento e bloqueio da proteção por si só não 
possa dar início às funções perigosas da máquina ou do 
equipamento.

Necessario que o intertamento mantenha garanta o fechamento e 
bloqueio por si só e não de inicio as funções perigosas da máquina 
ou equipamento.

- I-2

113 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-4

114 Pasteurizador Buffer M402.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-2

115 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar placa de sinalização de segurança na entrada 
da área, para advertir trabalhadores e terceiros sobre os riscos que 
estão expostos.

- I-3

116 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

117 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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118 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

119 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

120 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

121 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

122 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

123 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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124 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

125 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

126 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

127 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

128 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

129 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

Rua Dr. Manoel Tourinho nº 10 * CEP: 11030-015 * Santos-SP * Tel.: (13)3466-7187 *
comercial@conerge-engenharia.com.br        *        www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

P3 = Prioridade Baixa

P0 = Crítica

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024

130 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

131 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

132 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

133 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

134 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender aos seguintes 
requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da máquina ou 
possibilitar a reposição de partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção 
de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com 
os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da máquina ou 
com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente contra 
sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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135 Pasteurizador Buffer M402.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-2

136 Pasteurizador M501.02 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

137 Pasteurizador M501.02 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

138 Pasteurizador M501.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

139 Pasteurizador M501.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

140 Pasteurizador M501.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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141 Pasteurizador M501.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

142 Pasteurizador M501.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

143 Pasteurizador M501.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

144 Pasteurizador M501.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

145 Pasteurizador M501.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

146 Pasteurizador M501.02 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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147 Pasteurizador M501.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

148 Pasteurizador M501.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

149 Pasteurizador M501.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor da máquina, nas cores amarelo e 
preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

150 Pasteurizador M501.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

151 Pasteurizador M501.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.1 -

Os circuitos elétricos de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem ser projetados e mantidos de modo a 
prevenir, por meios seguros, os perigos de choque elétrico, 
incêndio, explosão e outros tipos de acidentes, conforme previsto 
nas normas técnicas oficiais e, na falta dessas, nas normas 
internacionais aplicáveis.

Necessário instalar acrílico de proteção no terminais. - I-4

152 Pasteurizador M501.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

Rua Dr. Manoel Tourinho nº 10 * CEP: 11030-015 * Santos-SP * Tel.: (13)3466-7187 *
comercial@conerge-engenharia.com.br        *        www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

P3 = Prioridade Baixa

P0 = Crítica

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024

153 Pasteurizador M501.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

154 Pasteurizador M501.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4

155 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção metálica, ou adequar 
como proteção móvel com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-4

156 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

157 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

158 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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159 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

160 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

161 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-2

162 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

163 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento com bloqueio quando sua abertura possibilitar o 
acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2
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164 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

- I-2

165 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

166 Pasteurizador M501.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

167 Pasteurizador M501.02 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

168 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

169 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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170 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

171 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

172 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

173 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

174 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

175 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

Rua Dr. Manoel Tourinho nº 10 * CEP: 11030-015 * Santos-SP * Tel.: (13)3466-7187 *
comercial@conerge-engenharia.com.br        *        www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

P3 = Prioridade Baixa

P0 = Crítica

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024

176 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

177 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

178 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

179 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

180 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

181 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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182 Pasteurizador M501.04 Bomba Sinalização. 12.12.7 a

As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de 
dezembro de 2011 devem possuir em local visível as seguintes 
informações indeléveis:
a) razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador.

Necessário que a plaqueta contenha a razão social, CNPJ e 
endereço do fabricante ou importador.

${datasource._12127__a_devem _possuir_pl
aca_em _local_visivel_as_seguintes_inform a
coes_razao_social_cnpj_e_endereco_do_fa
bricante_ou_im portador_attachm ents[0].file

}

I-2

183 Pasteurizador M501.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

184 Pasteurizador M501.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

185 Pasteurizador M501.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

186 Pasteurizador M501.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

187 Pasteurizador M501.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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188 Pasteurizador M501.04 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

189 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

190 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

191 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

192 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

193 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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194 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

195 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento.

196 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-4

197 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

I-2

198 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento com bloqueio quando sua abertura possibilitar o 
acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

I-2
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199 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

I-2

200 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

I-2

201 Pasteurizador M501.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

I-2

202 Pasteurizador M501.04 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-4

203 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

204 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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205 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

206 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

207 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

208 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

209 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

210 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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211 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

212 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

213 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

214 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

215 Pasteurizador M501.05 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

216 Pasteurizador M501.05 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas. 

- I-3
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217 Pasteurizador M501.05 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

218 Pasteurizador M501.05 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

219 Pasteurizador M501.05 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

220 Pasteurizador M501.05 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

221 Pasteurizador M501.05 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

222 Pasteurizador M501.05 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível com a sua utilização.

Necessário adequar os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos para que:
a) ofereça resistência mecânica compatível com a sua utilização.

- I-4
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223 Pasteurizador M501.05 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário possuir proteção contra a possibilidade de contatos 
abrasivos.

- I-4

224 Pasteurizador M501.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

225 Pasteurizador M501.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção metálica, ou adequar 
como proteção móvel com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-4

226 Pasteurizador M501.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

227 Pasteurizador M501.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

228 Pasteurizador M501.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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229 Pasteurizador M501.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

230 Pasteurizador M501.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-2

231 Pasteurizador M501.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

232 Pasteurizador M501.05 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-2

233 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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234 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

235 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

236 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

237 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

238 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

239 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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240 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

241 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

242 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

243 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

244 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

245 Pasteurizador M501.09 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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246 Pasteurizador M501.09 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

247 Pasteurizador M501.09 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado".

- I-3

248 Pasteurizador M501.09 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

249 Pasteurizador M501.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

250 Pasteurizador M501.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

251 Pasteurizador M501.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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252 Pasteurizador M501.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

253 Pasteurizador M501.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

254 Pasteurizador M501.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-4

255 Pasteurizador M501.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

I-2

256 Pasteurizador M501.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento com bloqueio quando sua abertura possibilitar o 
acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

I-2
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257 Pasteurizador M501.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

I-2

258 Pasteurizador M501.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

I-2

259 Pasteurizador M501.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

I-2

260 Pasteurizador M501.09 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-4

261 Pasteurizador M501.09 Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento.

262 Pasteurizador M501.11 Bomba
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

7 e

Os meios de acesso das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistema de proteção contra quedas com as seguintes 
características:
e) possuir rodapé de, no mínimo, 0,20 m (vinte centímetros) de 
altura e travessão intermediário a 0,70 m (setenta centímetros) de 
altura em relação ao piso, localizado entre o rodapé e o travessão 
superior.

A escada deve possuir rodapé de, no mínimo, 0,20 m de altura e 
travessão intermediário a 0,70 de altura em relação ao piso, 
localizado entre o rodapé e o travessão superior.

- I-2
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263 Pasteurizador M501.11 Bomba
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

7 e

Os meios de acesso das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistema de proteção contra quedas com as seguintes 
características:
e) possuir rodapé de, no mínimo, 0,20 m (vinte centímetros) de 
altura e travessão intermediário a 0,70 m (setenta centímetros) de 
altura em relação ao piso, localizado entre o rodapé e o travessão 
superior.

A escada deve possuir rodapé de, no mínimo, 0,20 m de altura e 
travessão intermediário a 0,70 m de altura em relação ao piso, 
localizado entre o rodapé e o travessão superior.

- I-2

264 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

265 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

266 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

267 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

268 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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269 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

270 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

271 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

272 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

273 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

274 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

Rua Dr. Manoel Tourinho nº 10 * CEP: 11030-015 * Santos-SP * Tel.: (13)3466-7187 *
comercial@conerge-engenharia.com.br        *        www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

P3 = Prioridade Baixa

P0 = Crítica

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024

275 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

276 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

277 Pasteurizador M501.11 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

278 Pasteurizador M501.11 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

279 Pasteurizador M501.11 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

280 Pasteurizador M501.11 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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281 Pasteurizador M501.11 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

282 Pasteurizador M501.11 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

283 Pasteurizador M501.11 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

284 Pasteurizador M501.11 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

285 Pasteurizador M501.11 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-4
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286 Pasteurizador M501.11 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-2

287 Pasteurizador M501.11 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

288 Pasteurizador M501.11 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento com bloqueio quando sua abertura possibilitar o 
acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

289 Pasteurizador M501.11 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

- I-2

290 Pasteurizador M501.11 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

291 Pasteurizador M501.11 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2
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292 Pasteurizador M501.11 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-4

293 Pasteurizador M501.11 Bomba
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

8.1 -

A proteção mencionada no item 8 pode ser constituída de tela 
resistente, desde que sua malha não permita a passagem de 
qualquer objeto ou material que possa causar lesões aos 
trabalhadores.

Necessário que a proteção mencionada no item 8 seja constituída 
de tela resistente, desde que sua malha não permita a passagem 
de qualquer objeto ou material que possa causar lesões aos 
trabalhadores.

- -

294 Pasteurizador M501.11 Bomba
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

8.1 -

A proteção mencionada no item 8 pode ser constituída de tela 
resistente, desde que sua malha não permita a passagem de 
qualquer objeto ou material que possa causar lesões aos 
trabalhadores.

Necessário que a proteção mencionada no item 8 seja constituída 
de tela resistente, desde que sua malha não permita a passagem 
de qualquer objeto ou material que possa causar lesões aos 
trabalhadores.

- -

295 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

296 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

297 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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298 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

299 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

300 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

301 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

302 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

303 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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304 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

305 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

306 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

307 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

308 Pasteurizador M501.209 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

309 Pasteurizador M501.209 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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310 Pasteurizador M501.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

311 Pasteurizador M501.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

312 Pasteurizador M501.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

313 Pasteurizador M501.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-2

314 Pasteurizador M501.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

315 Pasteurizador M501.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

- I-2
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316 Pasteurizador M501.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

317 Pasteurizador M501.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

318 Pasteurizador M501.209 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-2

319 Pasteurizador M502.02 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

320 Pasteurizador M502.02 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

321 Pasteurizador M502.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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322 Pasteurizador M502.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

323 Pasteurizador M502.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

324 Pasteurizador M502.02 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

325 Pasteurizador M502.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

326 Pasteurizador M502.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

327 Pasteurizador M502.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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328 Pasteurizador M502.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

329 Pasteurizador M502.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

330 Pasteurizador M502.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.1 -

Os circuitos elétricos de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem ser projetados e mantidos de modo a 
prevenir, por meios seguros, os perigos de choque elétrico, 
incêndio, explosão e outros tipos de acidentes, conforme previsto 
nas normas técnicas oficiais e, na falta dessas, nas normas 
internacionais aplicáveis.

Necessário instalar acrílico de proteção nos terminais. - I-4

331 Pasteurizador M502.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

332 Pasteurizador M502.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

333 Pasteurizador M502.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4
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334 Pasteurizador M502.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

335 Pasteurizador M502.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

336 Pasteurizador M502.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

337 Pasteurizador M502.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-2

338 Pasteurizador M502.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

339 Pasteurizador M502.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

- I-2
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340 Pasteurizador M502.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

341 Pasteurizador M502.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

342 Pasteurizador M502.02 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-2

343 Pasteurizador M502.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas. 

- I-3

344 Pasteurizador M502.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

345 Pasteurizador M502.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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346 Pasteurizador M502.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado".

- I-3

347 Pasteurizador M502.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

348 Pasteurizador M502.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

349 Pasteurizador M502.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

350 Pasteurizador M502.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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351 Pasteurizador M502.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

352 Pasteurizador M502.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-4

353 Pasteurizador M502.04 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-4

354 Pasteurizador M502.05 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas. 

- I-3

355 Pasteurizador M502.05 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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356 Pasteurizador M502.05 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado" 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

357 Pasteurizador M502.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

358 Pasteurizador M502.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

359 Pasteurizador M502.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

360 Pasteurizador M502.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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361 Pasteurizador M502.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

362 Pasteurizador M502.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-4

363 Pasteurizador M502.05 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-4

364 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

I-3

365 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

I-3
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366 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

I-2

367 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

I-2

368 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. I-2

369 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

I-2

370 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. I-2

371 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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372 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

373 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

I-2

374 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

I-2

375 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

I-2

376 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

377 Pasteurizador M502.09 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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378 Pasteurizador M502.09 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

379 Pasteurizador M502.09 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

380 Pasteurizador M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

381 Pasteurizador M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

382 Pasteurizador M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

383 Pasteurizador M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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384 Pasteurizador M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

385 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. I-2

386 Pasteurizador M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-4

387 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

I-2

388 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento com bloqueio quando sua abertura possibilitar o 
acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

I-2
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389 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

I-2

390 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

I-2

391 Pasteurizador Buffer M502.09 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

I-2

392 Pasteurizador M502.09 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-2

393 Pasteurizador M502.11 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas. 

- I-3

394 Pasteurizador M502.11 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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395 Pasteurizador M502.11 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

396 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

397 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

398 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

399 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

400 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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401 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

402 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

403 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

404 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

405 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

406 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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407 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

408 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

409 Pasteurizador M502.209 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

410 Pasteurizador M502.209 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

411 Pasteurizador M502.209 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

412 Pasteurizador M502.209 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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413 Pasteurizador M502.209 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

414 Pasteurizador M502.209 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

415 Pasteurizador M502.209 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

416 Pasteurizador M502.209 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

417 Pasteurizador M502.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

418 Pasteurizador M502.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -
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419 Pasteurizador M502.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

420 Pasteurizador M502.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

421 Pasteurizador M502.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 

- I-1

422 Pasteurizador M502.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

423 Pasteurizador M502.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento com bloqueio quando sua abertura possibilitar o 
acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

424 Pasteurizador M502.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

- I-2
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425 Pasteurizador M502.209 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

426 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

427 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

428 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

429 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

430 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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431 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

432 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

433 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

434 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

435 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

436 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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437 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

438 Pasteurizador M502.38 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

439 Pasteurizador M502.38 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas. 

- I-3

440 Pasteurizador M502.38 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

441 Pasteurizador M502.38 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

442 Pasteurizador M502.38 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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443 Pasteurizador M502.38 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

444 Pasteurizador M502.38 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

445 Pasteurizador M502.38 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

446 Pasteurizador M502.38 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

447 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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448 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

449 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

450 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

451 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

452 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

453 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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454 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

455 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

456 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

457 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

458 Pasteurizador M511.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

459 Pasteurizador M511.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas. 

- I-3
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460 Pasteurizador M511.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

461 Pasteurizador M511.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

462 Pasteurizador M511.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

463 Pasteurizador M511.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

464 Pasteurizador M511.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

465 Pasteurizador M511.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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466 Pasteurizador M511.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

467 Pasteurizador M511.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-se proteção o elemento 
especificamente utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em sua posição de maneira 
permanente ou por meio de elementos de fixação que só permitam 
sua remoção ou abertura com o uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 
geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina 
ou a um elemento fixo próximo, e deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com intertravamento. - I-4

468 Pasteurizador M511.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

469 Pasteurizador M511.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento com bloqueio quando sua abertura possibilitar o 
acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

470 Pasteurizador M511.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

- I-2
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471 Pasteurizador M511.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

472 Pasteurizador M511.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

473 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

474 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

475 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

476 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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477 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

478 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

479 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

480 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

481 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

482 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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483 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

484 Pasteurizador M511.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

485 Pasteurizador M511.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

486 Pasteurizador M511.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

487 Pasteurizador M511.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

488 Pasteurizador M511.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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489 Pasteurizador M511.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

490 Pasteurizador M511.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

491 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

492 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

493 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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494 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

495 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

496 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

497 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

498 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

499 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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500 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

501 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

502 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

503 Pasteurizador M512.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

504 Pasteurizador M512.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas. 

- I-3

505 Pasteurizador M512.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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506 Pasteurizador M512.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

507 Pasteurizador M512.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

508 Pasteurizador M512.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

I-4

509 Pasteurizador M512.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção metálica, ou adequar 
como proteção móvel com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-4

510 Pasteurizador M512.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

511 Pasteurizador M512.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Rua Dr. Manoel Tourinho nº 10 * CEP: 11030-015 * Santos-SP * Tel.: (13)3466-7187 *
comercial@conerge-engenharia.com.br        *        www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

P3 = Prioridade Baixa

P0 = Crítica

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024

512 Pasteurizador M512.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

513 Pasteurizador M512.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

514 Pasteurizador M512.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

515 Pasteurizador M512.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

516 Pasteurizador M512.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -
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517 Pasteurizador M512.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

518 Pasteurizador M512.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

519 Pasteurizador M512.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

520 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva nas máquinas e equipamentos para advertir trabalhadores 
e terceiros sobre os riscos que estão expostos, afim de garantir a 
integridade física e saúde dos trabalhadores.

- I-3

521 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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522 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

523 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

524 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

525 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

526 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

527 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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528 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

529 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

530 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

531 Pasteurizador M512.02 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

532 Pasteurizador M512.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

533 Pasteurizador M512.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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534 Pasteurizador M512.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 d

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) possuir proteção e identificação dos circuitos.

Necessário que o painel tenha proteção e identificação dos 
circuitos.

- I-3

535 Pasteurizador M512.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 d

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) possuir proteção e identificação dos circuitos.

Necessário que o painel tenha proteção e identificação dos 
circuitos.

- I-3

536 Pasteurizador M513.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

537 Pasteurizador M513.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

538 Pasteurizador M513.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

539 Pasteurizador M513.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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540 Pasteurizador M513.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

541 Pasteurizador M513.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

542 Pasteurizador M513.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

543 Pasteurizador M513.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

544 Pasteurizador M513.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

545 Pasteurizador M513.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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546 Pasteurizador M513.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas 

- I-3

547 Pasteurizador M513.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

548 Pasteurizador M513.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

549 Pasteurizador M513.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

550 Pasteurizador M513.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção metálica, ou adequar 
como proteção móvel com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-4

551 Pasteurizador M513.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -
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552 Pasteurizador M513.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

553 Pasteurizador M513.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

554 Pasteurizador M513.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

555 Pasteurizador M513.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
a) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento quando sua abertura não possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2

556 Pasteurizador M513.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o acesso a uma zona de perigo 
for requerido mais de uma vez por turno de trabalho, observando-se 
que:
b) a proteção deve ser associada a um dispositivo de 
intertravamento com bloqueio quando sua abertura possibilitar o 
acesso à zona de perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja conectada a dispositivo de 
intertravamento, de modo que na sua abertuda, impossibilite o 
acesso a zona de perigo operando.

- I-2
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557 Pasteurizador M513.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a
As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de intertravamento opere apenas quando 
a proteção estiver fechada.

- I-2

558 Pasteurizador M513.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem 
abertas durante a operação.

Necessário que o sistema de intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

559 Pasteurizador M513.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de proteções móveis 
associadas a dispositivos de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar 
início às funções perigosas.

Necessário que o sistema de intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

560 Pasteurizador M513.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

561 Pasteurizador M513.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

562 Pasteurizador M513.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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563 Pasteurizador M513.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

564 Pasteurizador M513.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

565 Pasteurizador M513.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

566 Pasteurizador M513.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

567 Pasteurizador M513.02 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva nas máquinas e equipamentos para advertir trabalhadores 
e terceiros sobre os riscos que estão expostos, afim de garantir a 
integridade física e saúde dos trabalhadores.

- I-3
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568 Pasteurizador M513.02 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

569 Pasteurizador M513.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

570 Pasteurizador M513.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

571 Pasteurizador M513.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

572 Pasteurizador M513.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

573 Pasteurizador M513.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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574 Pasteurizador M513.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

575 Pasteurizador M513.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

576 Pasteurizador M513.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

577 Pasteurizador M513.02 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

578 Pasteurizador M513.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

579 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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580 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

581 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

582 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

583 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

584 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

585 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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586 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

587 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

588 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

589 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

590 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

591 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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592 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indiquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

593 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.
Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

594 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

595 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

596 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

597 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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598 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba

 Instalações e 
dispositivos elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

599 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

600 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a

Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

601 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b

Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

602 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c

Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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603 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

604 Pasteurizador
Motobomba periférica (tq 

água)
Bomba

Dispositivos de parada 
de emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. -
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TIPO DE 

EQUIPAMENTO
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INFRAÇÃO
NR-28

1 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar placa de sinalização de 
segurança na entrada da área, para advertir 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos 
que estão expostos.

- I-3

2 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-2

3 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

I-3

4 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2

5 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2

6 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2
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7 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

8 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

9 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

10 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

11 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -

As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário retirar ou realocar a mangueira. - I-2

12 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -

As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário retirar ou realocar a mangueira. - I-2
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13 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto 
que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de 
fluido que passa nas tubulações conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

14 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto 
que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de 
fluido que passa nas tubulações conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

15 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível 
com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de 
rompimento mecânica.

I-4

16 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade 
de rompimento mecânico, de contatos 
abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de contatos 
abrasivos.

I-4

17 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas partes móveis.

- I-4

18 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas partes móveis.

- I-4
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19 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas partes móveis.

- I-4

20 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas partes móveis.

- I-4

21 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas partes móveis.

- I-4

22 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas partes móveis.

- I-4

CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a

Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 3. - -

CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b

Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3
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CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c

Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

Necessário adequar seu sistema de 
comando a fim de atender sua categoria.

- I-3

CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 d

manterem-se sob vigilância automática, ou 
seja, monitoramento, se indicado pela 
apreciação de risco, de acordo com a 
categoria de segurança requerida, exceto 
para dispositivos de segurança 
exclusivamente mecânicos; e

Necessário instalar sistema de 
monitoramento.

- I-3

23 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, g, h, i, 
j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

24 CIP
Central de Combate a 

Incêndio 
BBA INCED Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-2

25 CIP BBA JOCKEY Bomba 1 -

As máquinas e equipamentos devem 
possuir acessos fixados e seguros a todos 
os seus pontos de operação, 
abastecimento, inserção de matérias-primas 
e retirada de produtos trabalhados, 
preparação, manutenção e intervenção 
constante.

Necessário fixar o guarda corpo. - I-2
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26 CIP BBA JOCKEY Bomba 7 a

Os meios de acesso das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistema de 
proteção contra quedas com as seguintes 
características:
a) ser dimensionados, construídos e fixados 
de modo seguro e resistente, de forma a 
suportar os esforços solicitantes.

Necessário fixar o guarda corpo. - I-2

27 CIP BBA JOCKEY Bomba 1.4 -

Nas máquinas e equipamentos, os meios de 
acesso devem ser localizados e instalados 
de modo a prevenir riscos de acidente e 
facilitar o seu acesso e utilização pelos 
trabalhadores.

Necessário adequar nas máquinas e 
equipamentos, os meios de acesso que 
estejam localizados de modo irregular, para 
que se previna riscos de acidentes, e 
facilitando o seu acesso e utilização pelos 
trabalhadores.

- I-2

28 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

29 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

30 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

31 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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32 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

33 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

34 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

35 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

36 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2

37 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2
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38 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

39 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

40 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

41 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

42 CIP BBA JOCKEY Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

43 CIP BBA JOCKEY Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2
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44 CIP BBA JOCKEY Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -

45 CIP BBA JOCKEY Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto 
que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de 
fluido que passa nas tubulações conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

46 CIP BBA JOCKEY Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura 
metálica que está obstruindo a passagem, 
nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o 
tipo de fluido que passa nas tubulações 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

47 CIP BBA JOCKEY Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura 
metálica que está obstruindo a passagem, 
nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o 
tipo de fluido que passa nas tubulações 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

48 CIP BBA JOCKEY Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura 
metálica que está obstruindo a passagem, 
nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o 
tipo de fluido que passa nas tubulações 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

49 CIP BBA JOCKEY Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário realizar a limpeza e remoção da 
água entorno do equipamento, a fim de 
evitar riscos de escorregamento.

- I-3
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50 CIP BBA JOCKEY Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto 
que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de 
fluido que passa nas tubulações conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

51 CIP BBA JOCKEY Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura 
metálica que está obstruindo a passagem, 
nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o 
tipo de fluido que passa nas tubulações 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

52 CIP BBA JOCKEY Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se 
instalam máquinas e equipamentos e das 
áreas de circulação devem ser resistentes 
às cargas a que estão sujeitos e não devem 
oferecer riscos de acidentes.

Necessário realizar a limpeza e remoção da 
água entorno do equipamento, a fim de 
evitar riscos de escorregamento.

- I-3

53 CIP BBA JOCKEY Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

54 CIP BBA JOCKEY Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por 
pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando 
sinalização de perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não 
autorizadas.

- I-3

55 CIP BBA JOCKEY Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 d

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
d) possuir proteção e identificação dos 
circuitos.

Necessário que o painel tenha proteção e 
identificação dos circuitos.

- I-3
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56 CIP BBA JOCKEY Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas parte móveis, a fim de evitar riscos de 
acidentes e resguardar a integridade física 
do trabalhador.

- I-4

CIP BBA JOCKEY Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

CIP BBA JOCKEY Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP BBA JOCKEY Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -

57 CIP BBA JOCKEY Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.

- I-1
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58 CIP BBA JOCKEY Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

60 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

61 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

62 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

63 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

64 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2
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65 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

66 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2

67 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2

68 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

68 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

69 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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70 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

71 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

72 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

73 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

74 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

75 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2
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76 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -

77 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -
As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário remover ou realocar a 
mangueira.

- I-2

78 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura 
metálica que está obstruindo a passagem, 
nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o 
tipo de fluido que passa nas tubulações 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

79 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura 
metálica que está obstruindo a passagem, 
nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o 
tipo de fluido que passa nas tubulações 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

80 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura 
metálica que está obstruindo a passagem, 
nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o 
tipo de fluido que passa nas tubulações 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

81 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura 
metálica que está obstruindo a passagem, 
nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o 
tipo de fluido que passa nas tubulações 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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82 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o degrau e pilar, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

83 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

84 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

O piso do local de trabalho onde se 
instalam máquinas e equipamentos e das 
áreas de circulação devem ser resistentes 
às cargas a que estão sujeitos e não devem 
oferecer riscos de acidentes.

Necessário pintar o pilar que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

85 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

O piso do local de trabalho onde se 
instalam máquinas e equipamentos e das 
áreas de circulação devem ser resistentes 
às cargas a que estão sujeitos e não devem 
oferecer riscos de acidentes.

Necessário pintar o degrau, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

86 CIP Bomba verde sem Tag Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

87 CIP Bomba verde sem Tag Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta 
do painel, conforme as normas técnicas 
oficiais vigentes.

- I-4
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88 CIP Bomba verde sem Tag Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por 
pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando 
sinalização de perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não 
autorizadas.

- I-3

89 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas parte móveis, a fim de evitar riscos de 
acidentes e resguardar a integridade física 
do trabalhador.

- I-4

CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -
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90 CIP Bomba verde sem Tag Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

91 CIP Bomba verde sem Tag Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

93 CIP M200.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-2

94 CIP M200.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

I-3

95 CIP M200.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

I-3
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96 CIP M200.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

I-2

97 CIP M200.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

I-2

98 CIP M200.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

I-2

99 CIP M200.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

I-2

100 CIP M200.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

I-2

101 CIP M200.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

I-2
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102 CIP M200.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

I-2

103 CIP M200.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

104 CIP M200.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta 
do painel, conforme as normas técnicas 
oficiais vigentes.

- I-4

105 CIP M200.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
c) ser mantidos em bom estado de 
conservação, limpos e livres de objetos e 
ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em 
bom estado de conservação, limpo e livre 
de objetos e ferramentas.

- I-4

CIP M200.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. -

CIP M200.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

I-3
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CIP M200.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA -

106 CIP M200.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-
se proteção o elemento especificamente 
utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em 
sua posição de maneira permanente ou por 
meio de elementos de fixação que só 
permitam sua remoção ou abertura com o 
uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem 

Necessário remover ou fixar a proteção com 
intertravamento.

- I-2

107 CIP M200.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
a) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento quando sua 
abertura não possibilitar o acesso à zona de 
perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

108 CIP M200.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções 
estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento opere apenas quando a 
proteção estiver fechada.

- I-2

109 CIP M200.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando 
as proteções forem abertas durante a 
operação.

Necessário que o sistema de 
intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2
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110 CIP M200.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções 
por si só não possa dar início às funções 
perigosas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

111 CIP M200.01 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

113 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

114 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

115 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

116 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2
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117 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

118 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2

119 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

120 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

121 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

122 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2
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123 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

124 CIP M200.02 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos 
instaladas em máquinas e equipamentos 
devem indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

- I-2

125 CIP M200.02 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

126 CIP M200.02 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -

127 CIP M200.02 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas, afim de 
resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, 
limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, 
em face da natureza da tarefa. 

- I-3

128 CIP M200.02 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3
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129 CIP M200.02 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

130 CIP M200.02 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta 
do painel, conforme as normas técnicas 
oficiais vigentes.

- I-4

CIP M200.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

CIP M200.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP M200.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -
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131 CIP M200.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

132 CIP M200.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-
se proteção o elemento especificamente 
utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em 
sua posição de maneira permanente ou por 
meio de elementos de fixação que só 
permitam sua remoção ou abertura com o 
uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem 

Necessário remover ou fixar a proteção com 
intertravamento.

- I-4

133 CIP M200.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
a) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento quando sua 
abertura não possibilitar o acesso à zona de 
perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

134 CIP M200.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
b) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento com bloqueio 
quando sua abertura possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do 
risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

135 CIP M200.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções 
estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento opere apenas quando a 
proteção estiver fechada.

- I-2
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136 CIP M200.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando 
as proteções forem abertas durante a 
operação.

Necessário que o sistema de 
intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

137 CIP M200.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções 
por si só não possa dar início às funções 
perigosas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

138 CIP M200.02 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

139 CIP M200.02 Bomba Componentes pressurizados. 12.7.1 -

Devem ser adotadas medidas adicionais de 
proteção das mangueiras, tubulações e 
demais componentes pressurizados sujeitos 
a eventuais impactos mecânicos e outros 
agentes agressivos, quando houver risco.

Necessário adequar medidas adicionais de 
proteção para as mangueiras, tubulações e 
demais componentes pressurizados, que 
estão sujeitos a eventuais impactos 
mecânicos ou químicos, assim como de 
outros agentes agressivos, quando houver 
risco.

- I-2

140 CIP M200.02 Bomba Componentes pressurizados. 12.7.3 -

As mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados devem possuir indicação da 
pressão máxima de trabalho admissível 
especificada pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras 
utilizadas nos sistemas pressurizados, pois 
devem possuir indicação da pressão 
máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

- I-4

142 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3
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143 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

144 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

145 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

146 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

147 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

148 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2
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149 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2

150 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

151 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

152 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

153 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

154 CIP M200.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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155 CIP M200.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

156 CIP M200.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -

157 CIP M200.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -
As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de 
circulação em torno dos equipamentos, as 
mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de 
acidentes.

- I-2

158 CIP M200.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas, afim de 
resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, 
limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, 
em face da natureza da tarefa. 

- I-3

159 CIP M200.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

160 CIP M200.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar ao redor da grade, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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161 CIP M200.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

162 CIP M200.03 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

163 CIP M200.03 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta 
do painel, conforme as normas técnicas 
oficiais vigentes.

- I-4

164 CIP M200.03 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível 
com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de 
rompimento mecânica.

- I-4

165 CIP M200.03 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade 
de rompimento mecânico, de contatos 
abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de contatos 
abrasivos.

- I-4

166 CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas parte móveis, a fim de evitar riscos de 
acidentes e resguardar a integridade física 
do trabalhador.

- I-4
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167 CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção 
metálica, ou adequar como proteção móvel 
com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-4

CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -

168 CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.

- I-1
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169 CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-
se proteção o elemento especificamente 
utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em 
sua posição de maneira permanente ou por 
meio de elementos de fixação que só 
permitam sua remoção ou abertura com o 
uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem 
o uso de ferramentas, geralmente ligada por 
elementos mecânicos à estrutura da 
máquina ou a um elemento fixo próximo, e 
deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com 
intertravamento.

- I-2

170 CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
a) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento quando sua 
abertura não possibilitar o acesso à zona de 
perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

171 CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
b) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento com bloqueio 
quando sua abertura possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do 
risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

172 CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções 
estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento opere apenas quando a 
proteção estiver fechada.

- I-2

173 CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando 
as proteções forem abertas durante a 
operação.

Necessário que o sistema de 
intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2
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174 CIP M200.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções 
por si só não possa dar início às funções 
perigosas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

175 CIP M200.03 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

176 CIP M200.03 Bomba Componentes pressurizados. 12.7.3 -

As mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados devem possuir indicação da 
pressão máxima de trabalho admissível 
especificada pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras 
utilizadas nos sistemas pressurizados, pois 
devem possuir indicação da pressão 
máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

- I-4

178 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

179 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

180 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2
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181 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

182 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

183 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2

184 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2

185 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

186 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2
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187 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

188 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

189 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

190 CIP M200.04 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos 
instaladas em máquinas e equipamentos 
devem indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

- I-2

191 CIP M200.04 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

192 CIP M200.04 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -
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193 CIP M200.04 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -
As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de 
circulação em torno dos equipamentos, as 
mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de 
acidentes.

- I-2

194 CIP M200.04 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas, afim de 
resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, 
limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, 
em face da natureza da tarefa. 

- I-3

195 CIP M200.04 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto 
que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de 
fluido que passa nas tubulações conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

196 CIP M200.04 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

197 CIP M200.04 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar ao redor da grade, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  NR-26 / NBR 7195.

- I-3

198 CIP M200.04 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que 
está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3
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199 CIP M200.04 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.1 -

Os circuitos elétricos de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem ser projetados e mantidos de modo 
a prevenir, por meios seguros, os perigos 
de choque elétrico, incêndio, explosão e 
outros tipos de acidentes, conforme previsto 
nas normas técnicas oficiais e, na falta 
dessas, nas normas internacionais 
aplicáveis.

Necessário que os circuitos elétricos de 
comando e potência das máquinas e 
equipamentos sejam projetados e mantidos 
de modo a prevenir, por meios seguros, 
qualquer tipo de acidente que possa 
ocorrer, conforme previsto nas normas 
técnicas oficiais e, na falta dessas, nas 
normas internacionais aplicáveis.

- I-4

200 CIP M200.04 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

201 CIP M200.04 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por 
pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando 
sinalização de perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não 
autorizadas.

- I-3

202 CIP M200.04 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
c) ser mantidos em bom estado de 
conservação, limpos e livres de objetos e 
ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em 
bom estado de conservação, limpo e livre 
de objetos e ferramentas.

- I-4

203 CIP M200.04 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 d

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
d) possuir proteção e identificação dos 
circuitos.

Necessário que o painel tenha proteção e 
identificação dos circuitos.

- I-3

CIP M200.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -
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CIP M200.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP M200.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -

204 CIP M200.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

205 CIP M200.04 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

206 CIP M200.04 Bomba Componentes pressurizados. 12.7.3 -

As mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados devem possuir indicação da 
pressão máxima de trabalho admissível 
especificada pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras 
utilizadas nos sistemas pressurizados, pois 
devem possuir indicação da pressão 
máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

- I-4
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207 CIP M200.04 Bomba Componentes pressurizados. 12.7.3 -

As mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados devem possuir indicação da 
pressão máxima de trabalho admissível 
especificada pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras 
utilizadas nos sistemas pressurizados, pois 
devem possuir indicação da pressão 
máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

- I-4

208 CIP M200.05 Bomba 5 d

As passarelas, plataformas, rampas e 
escadas de degraus devem propiciar 
condições seguras de trabalho, circulação, 
movimentação e manuseio de materiais e:
d) ser localizadas e instaladas de modo a 
prevenir riscos de queda, escorregamento, 
tropeçamento e dispêndio excessivo de 
esforços físicos pelos trabalhadores ao 
utilizá-las.

Necessário que as passarelas, plataformas, 
rampas e escadas de degraus propiciem 
condições seguras de trabalho, circulação, 
movimentação e manuseio de materiais e:
d) devem ser localizadas e instaladas de 
modo a prevenir riscos de queda, 
escorregamento, tropeçamento e dispêndio 
excessivo de esforços físicos pelos 
trabalhadores ao utilizá-las.

- I-2

209 CIP M200.05 Bomba 7 a

Os meios de acesso das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistema de 
proteção contra quedas com as seguintes 
características:
a) ser dimensionados, construídos e fixados 
de modo seguro e resistente, de forma a 
suportar os esforços solicitantes.

Necessário adequar os meios de acesso 
das máquinas e equipamentos para que os 
mesmos possuam sistema de proteção 
contra quedas e:
a) sejam dimensionados, construídos e 
fixados de modo seguro e resistente, de 
forma a suportar os esforços solicitantes.

- I-2

210 CIP M200.05 Bomba 7 a

Os meios de acesso das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistema de 
proteção contra quedas com as seguintes 
características:
a) ser dimensionados, construídos e fixados 
de modo seguro e resistente, de forma a 
suportar os esforços solicitantes.

Necessário adequar os meios de acesso 
das máquinas e equipamentos para que os 
mesmos possuam sistema de proteção 
contra quedas e:
a) sejam dimensionados, construídos e 
fixados de modo seguro e resistente, de 
forma a suportar os esforços solicitantes.

- I-2

211 CIP M200.05 Bomba 7 e

Os meios de acesso das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistema de 
proteção contra quedas com as seguintes 
características:
e) possuir rodapé de, no mínimo, 0,20 m 
(vinte centímetros) de altura e travessão 
intermediário a 0,70 m (setenta centímetros) 
de altura em relação ao piso, localizado 
entre o rodapé e o travessão superior.

Necessário adequar os meios de acesso 
das máquinas e equipamentos para que os 
mesmos possuam sistema de proteção 
contra quedas e:
e) possuam rodapé de, no mínimo, 0,20 m 
(vinte centímetros) de altura e travessão 
intermediário a 0,70 m (setenta centímetros) 
de altura em relação ao piso, localizado 
entre o rodapé e o travessão superior.

- I-2

212 CIP M200.05 Bomba 7 e

Os meios de acesso das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistema de 
proteção contra quedas com as seguintes 
características:
e) possuir rodapé de, no mínimo, 0,20 m 
(vinte centímetros) de altura e travessão 
intermediário a 0,70 m (setenta centímetros) 
de altura em relação ao piso, localizado 
entre o rodapé e o travessão superior.

Necessário adequar os meios de acesso 
das máquinas e equipamentos para que os 
mesmos possuam sistema de proteção 
contra quedas e:
e) possuam rodapé de, no mínimo, 0,20 m 
(vinte centímetros) de altura e travessão 
intermediário a 0,70 m (setenta centímetros) 
de altura em relação ao piso, localizado 
entre o rodapé e o travessão superior.

- I-2
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214 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

215 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

216 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

217 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

218 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

219 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2
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220 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

221 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

222 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

223 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

224 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

225 CIP M200.05 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos 
instaladas em máquinas e equipamentos 
devem indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

- I-2
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226 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

227 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -

228 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -
As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de 
circulação em torno dos equipamentos, as 
mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de 
acidentes.

- I-2

229 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas, afim de 
resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, 
limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, 
em face da natureza da tarefa. 

- I-3

230 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

231 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3
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232 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

233 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto 
que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de 
fluido que passa nas tubulações conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

234 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o pilar que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

235 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

236 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o pilar que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

237 CIP M200.05 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se 
instalam máquinas e equipamentos e das 
áreas de circulação devem ser resistentes 
às cargas a que estão sujeitos e não devem 
oferecer riscos de acidentes.

Necessário adequar a grade ou chapa 
metálica do piso do local de trabalho onde 
está instalado o equipamento e a sua área 
de circulação pois as mesmas devem ser 
resistentes às cargas a que estão sujeitas e 
não devem oferecer riscos de acidentes.

- I-3
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238 CIP M200.05 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.1 -

Os circuitos elétricos de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem ser projetados e mantidos de modo 
a prevenir, por meios seguros, os perigos 
de choque elétrico, incêndio, explosão e 
outros tipos de acidentes, conforme previsto 
nas normas técnicas oficiais e, na falta 
dessas, nas normas internacionais 
aplicáveis.

Necessário que os circuitos elétricos de 
comando e potência das máquinas e 
equipamentos sejam projetados e mantidos 
de modo a prevenir, por meios seguros, 
qualquer tipo de acidente que possa 
ocorrer, conforme previsto nas normas 
técnicas oficiais e, na falta dessas, nas 
normas internacionais aplicáveis.

- I-4

239 CIP M200.05 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

240 CIP M200.05 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível 
com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de 
rompimento mecânica.

- I-4

241 CIP M200.05 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade 
de rompimento mecânico, de contatos 
abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de contatos 
abrasivos.

- I-4

242 CIP M200.05 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por 
pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando 
sinalização de perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não 
autorizadas.

- I-3

243 CIP M200.05 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
c) ser mantidos em bom estado de 
conservação, limpos e livres de objetos e 
ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em 
bom estado de conservação, limpo e livre 
de objetos e ferramentas.

- I-4
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244 CIP M200.05 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 d

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
d) possuir proteção e identificação dos 
circuitos.

Necessário que o painel tenha proteção e 
identificação dos circuitos.

- I-3

245 CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção 
metálica, ou adequar como proteção móvel 
com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-4

CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -
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246 CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

247 CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-
se proteção o elemento especificamente 
utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em 
sua posição de maneira permanente ou por 
meio de elementos de fixação que só 
permitam sua remoção ou abertura com o 
uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem 
o uso de ferramentas, geralmente ligada por 
elementos mecânicos à estrutura da 
máquina ou a um elemento fixo próximo, e 
deve se associar a dispositivos de 
intertravamento. 

Necessário remover ou fixar a proteção com 
intertravamento.

- I-2

248 CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
a) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento quando sua 
abertura não possibilitar o acesso à zona de 
perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

249 CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
a) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento quando sua 
abertura não possibilitar o acesso à zona de 
perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2
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250 CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
b) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento com bloqueio 
quando sua abertura possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do 
risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

251 CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções 
estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento opere apenas quando a 
proteção estiver fechada.

- I-2

252 CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando 
as proteções forem abertas durante a 
operação.

Necessário que o sistema de 
intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

253 CIP M200.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções 
por si só não possa dar início às funções 
perigosas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

254 CIP M200.05 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

256 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3
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257 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

258 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

259 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

260 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

261 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

262 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2
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263 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2

264 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

265 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

266 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

267 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

268 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2
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269 CIP M210.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos 
instaladas em máquinas e equipamentos 
devem indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

- I-2

270 CIP M210.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

271 CIP M210.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -

272 CIP M210.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -
As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de 
circulação em torno dos equipamentos, as 
mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de 
acidentes.

- I-2

273 CIP M210.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas, afim de 
resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, 
limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, 
em face da natureza da tarefa. 

- I-3

274 CIP M210.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3
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275 CIP M210.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar ou remover a mangueira 
que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de 
fluido que passa nas tubulações conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

276 CIP M210.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

277 CIP M210.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

278 CIP M210.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar ou remover a mangueira 
que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de 
fluido que passa nas tubulações conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

279 CIP M210.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

280 CIP M210.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta 
do painel, conforme as normas técnicas 
oficiais vigentes.

- I-4
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281 CIP M210.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por 
pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando 
sinalização de perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não 
autorizadas.

- I-3

282 CIP M210.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas parte móveis, a fim de evitar riscos de 
acidentes e resguardar a integridade física 
do trabalhador.

- I-4

283 CIP M210.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção 
metálica, ou adequar como proteção móvel 
com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-4

CIP M210.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

CIP M210.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP M210.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -
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284 CIP M210.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

285 CIP M210.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
a) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento quando sua 
abertura não possibilitar o acesso à zona de 
perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

286 CIP M210.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
b) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento com bloqueio 
quando sua abertura possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do 
risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

287 CIP M210.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções 
estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento opere apenas quando a 
proteção estiver fechada.

- I-2

288 CIP M210.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando 
as proteções forem abertas durante a 
operação.

Necessário que o sistema de 
intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2
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289 CIP M210.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções 
por si só não possa dar início às funções 
perigosas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

290 CIP M210.01 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

292 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

293 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

294 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

295 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2
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296 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

297 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2

298 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2

299 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

300 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

301 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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302 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

303 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

304 CIP M220.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos 
instaladas em máquinas e equipamentos 
devem indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

- I-2

305 CIP M220.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

306 CIP M220.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -

307 CIP M220.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -
As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de 
circulação em torno dos equipamentos, as 
mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de 
acidentes.

- I-2
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308 CIP M220.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas, afim de 
resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, 
limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, 
em face da natureza da tarefa. 

- I-3

309 CIP M220.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto 
que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de 
fluido que passa nas tubulações conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

310 CIP M220.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

311 CIP M220.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o pilar que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

312 CIP M220.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar ou remover a mangueira 
que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de 
fluido que passa nas tubulações conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

313 CIP M220.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se 
instalam máquinas e equipamentos e das 
áreas de circulação devem ser resistentes 
às cargas a que estão sujeitos e não devem 
oferecer riscos de acidentes.

Necessário adequar a grade ou chapa 
metálica do piso do local de trabalho onde 
está instalado o equipamento e a sua área 
de circulação pois as mesmas devem ser 
resistentes às cargas a que estão sujeitas e 
não devem oferecer riscos de acidentes.

- I-3
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314 CIP M220.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.5 -

As ferramentas utilizadas no processo 
produtivo devem ser organizadas e 
armazenadas ou dispostas em locais 
específicos para essa finalidade.

Necessário que a empresa possua local 
específico para armazenamento das 
ferramentas de trabalho.

- I-2

315 CIP M220.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

316 CIP M220.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta 
do painel, conforme as normas técnicas 
oficiais vigentes.

- I-4

317 CIP M220.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível 
com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de 
rompimento mecânica.

- I-4

318 CIP M220.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade 
de rompimento mecânico, de contatos 
abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de contatos 
abrasivos.

- I-4

319 CIP M220.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por 
pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando 
sinalização de perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não 
autorizadas.

- I-3
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320 CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção de segurança 
na tampa da ventoinha do motor, e utilizar 
espaçamento de tela conforme NBR NM 
ISO 13852, para que resguardem proteção 
à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

- I-4

321 CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas parte móveis, a fim de evitar riscos de 
acidentes e resguardar a integridade física 
do trabalhador.

- I-4

322 CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção 
metálica, ou adequar como proteção móvel 
com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-4

CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -
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323 CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

324 CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-
se proteção o elemento especificamente 
utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em 
sua posição de maneira permanente ou por 
meio de elementos de fixação que só 
permitam sua remoção ou abertura com o 
uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem 

Necessário remover ou fixar a proteção com 
intertravamento.

- I-2

325 CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
a) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento quando sua 
abertura não possibilitar o acesso à zona de 
perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

326 CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
b) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento com bloqueio 
quando sua abertura possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do 
risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

327 CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções 
estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento opere apenas quando a 
proteção estiver fechada.

- I-2
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328 CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando 
as proteções forem abertas durante a 
operação.

Necessário que o sistema de 
intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

329 CIP M220.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções 
por si só não possa dar início às funções 
perigosas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

330 CIP M220.01 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

332 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

333 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

334 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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335 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

336 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

337 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

338 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

339 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

340 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2
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341 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

342 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

343 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

344 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2

345 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2

346 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2
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347 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2

348 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

349 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

350 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

351 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

352 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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358 CIP M230.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos 
instaladas em máquinas e equipamentos 
devem indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

- I-2

360 CIP M230.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

361 CIP M230.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

362 CIP M230.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -
As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de 
circulação em torno dos equipamentos, as 
mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de 
acidentes.

- I-2

363 CIP M230.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas, afim de 
resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, 
limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, 
em face da natureza da tarefa. 

- I-3

364 CIP M230.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3
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365 CIP M230.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

366 CIP M230.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

367 CIP M230.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

368 CIP M230.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar ao redor da grade, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  NR-26 / NBR 7195.

- I-3

369 CIP M230.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se 
instalam máquinas e equipamentos e das 
áreas de circulação devem ser resistentes 
às cargas a que estão sujeitos e não devem 
oferecer riscos de acidentes.

Necessário adequar a grade ou chapa 
metálica do piso do local de trabalho onde 
está instalado o equipamento e a sua área 
de circulação pois as mesmas devem ser 
resistentes às cargas a que estão sujeitas e 
não devem oferecer riscos de acidentes.

- I-3

370 CIP M230.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4
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371 CIP M230.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta 
do painel, conforme as normas técnicas 
oficiais vigentes.

- I-4

373 CIP M230.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas parte móveis, a fim de evitar riscos de 
acidentes e resguardar a integridade física 
do trabalhador.

- I-4

359 CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos 
instaladas em máquinas e equipamentos 
devem indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

- I-2

376 CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

372 CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento da 
máquina, conforme as normas técnicas 
oficiais vigentes.

- I-4

353 CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2
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354 CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

355 CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

356 CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

357 CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

377 CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas parte móveis, a fim de evitar riscos de 
acidentes e resguardar a integridade física 
do trabalhador.

- I-4

CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -
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CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -

374 CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

375 CIP Pátio de Caminhões M230.02 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

380 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3
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381 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

382 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

383 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

384 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

385 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

386 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2
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387 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2

388 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

389 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

390 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

391 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

392 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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393 CIP M240.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos 
instaladas em máquinas e equipamentos 
devem indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

- I-2

394 CIP M240.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

395 CIP M240.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -
As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de 
circulação em torno dos equipamentos, as 
mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de 
acidentes.

- I-2

396 CIP M240.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas, afim de 
resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, 
limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, 
em face da natureza da tarefa. 

- I-3

397 CIP M240.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

398 CIP M240.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto 
que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de 
fluido que passa nas tubulações conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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399 CIP M240.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

400 CIP M240.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar ao redor da grade, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  NR-26 / NBR 7195.

- I-3

401 CIP M240.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

402 CIP M240.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta 
do painel, conforme as normas técnicas 
oficiais vigentes.

- I-4

403 CIP M240.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por 
pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando 
sinalização de perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não 
autorizadas.

- I-3

404 CIP M240.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas parte móveis, a fim de evitar riscos de 
acidentes e resguardar a integridade física 
do trabalhador.

- I-4
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CIP M240.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

CIP M240.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP M240.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -

405 CIP M240.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

406 CIP M240.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-
se proteção o elemento especificamente 
utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em 
sua posição de maneira permanente ou por 
meio de elementos de fixação que só 
permitam sua remoção ou abertura com o 
uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem 

Necessário remover ou fixar a proteção com 
intertravamento.

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br 

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃO
NR-28

P3 = Prioridade Baixa

P0 = Crítica

Cidade: SANTOS / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS / SP - AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: LOUIS DREYFUS COMPANY Data: 09/02/2024

407 CIP M240.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
a) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento quando sua 
abertura não possibilitar o acesso à zona de 
perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

408 CIP M240.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
b) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento com bloqueio 
quando sua abertura possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do 
risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

409 CIP M240.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 a

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
a) operar somente quando as proteções 
estiverem fechadas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento opere apenas quando a 
proteção estiver fechada.

- I-2

410 CIP M240.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 b

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
b) paralisar suas funções perigosas quando 
as proteções forem abertas durante a 
operação.

Necessário que o sistema de 
intertravamento paralise totalmente o 
equipamento ao abrir sua proteção.

- I-2

411 CIP M240.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.7 c

As máquinas e equipamentos dotados de 
proteções móveis associadas a dispositivos 
de intertravamento devem:
c) garantir que o fechamento das proteções 
por si só não possa dar início às funções 
perigosas.

Necessário que o sistema de 
intertravamento não ocasione outras 
funções perigosas.

- I-2

412 CIP M240.01 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br 

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃO
NR-28

P3 = Prioridade Baixa

P0 = Crítica

Cidade: SANTOS / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS / SP - AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: LOUIS DREYFUS COMPANY Data: 09/02/2024

414 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

415 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

416 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

417 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

418 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

419 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2
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420 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2

421 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2

422 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

423 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

424 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

425 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2
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426 CIP M250.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

427 CIP M250.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

428 CIP M250.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -

429 CIP M250.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -
As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de 
circulação em torno dos equipamentos, as 
mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de 
acidentes.

- I-2

430 CIP M250.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

431 CIP M250.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar, remover ou remanejar o 
cabo que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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432 CIP M250.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o pilar e que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

433 CIP M250.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

434 CIP M250.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta 
do painel, conforme as normas técnicas 
oficiais vigentes.

- I-4

435 CIP M250.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível 
com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de 
rompimento mecânica.

- I-4

436 CIP M250.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade 
de rompimento mecânico, de contatos 
abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de contatos 
abrasivos.

- I-4

437 CIP M250.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e 
materiais ou a operação das máquinas.

Necessário que os realizar a organização 
condutores de alimentação elétrica, para 
que não dificultem o trânsito de pessoas e 
materiais ou a operação das máquinas.

- I-4
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438 CIP M250.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de 
riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de 
alimentação elétrica não ofereçam 
quaisquer outros tipos de riscos na sua 
localização.

- I-4

439 CIP M250.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por 
pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando 
sinalização de perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não 
autorizadas.

- I-3

440 CIP M250.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção 
metálica, ou adequar como proteção móvel 
com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-4

CIP M250.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

CIP M250.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP M250.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -
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441 CIP M250.01 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

442 CIP M250.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

443 CIP M314.01 Bomba 1 -

As máquinas e equipamentos devem 
possuir acessos fixados e seguros a todos 
os seus pontos de operação, 
abastecimento, inserção de matérias-primas 
e retirada de produtos trabalhados, 
preparação, manutenção e intervenção 
constante.

Necessário que as máquinas e 
equipamentos possuam acessos fixados e 
seguros a todos os seus pontos de 
operação, abastecimento, inserção de 
matérias-primas e retirada de produtos 
trabalhados, preparação, manutenção e 
intervenção constante.

- I-2

444 CIP M314.01 Bomba 5 c

As passarelas, plataformas, rampas e 
escadas de degraus devem propiciar 
condições seguras de trabalho, circulação, 
movimentação e manuseio de materiais e:
c) ser mantidas desobstruídas.

Necessário que as passarelas, plataformas, 
rampas e escadas de degraus propiciem 
condições seguras de trabalho, circulação, 
movimentação e manuseio de materiais e:
c) devem ser mantidas desobstruídas.

- I-2

445 CIP M314.01 Bomba 5 d

As passarelas, plataformas, rampas e 
escadas de degraus devem propiciar 
condições seguras de trabalho, circulação, 
movimentação e manuseio de materiais e:
d) ser localizadas e instaladas de modo a 
prevenir riscos de queda, escorregamento, 
tropeçamento e dispêndio excessivo de 
esforços físicos pelos trabalhadores ao 
utilizá-las.

Necessário que as passarelas, plataformas, 
rampas e escadas de degraus propiciem 
condições seguras de trabalho, circulação, 
movimentação e manuseio de materiais e:
d) devem ser localizadas e instaladas de 
modo a prevenir riscos de queda, 
escorregamento, tropeçamento e dispêndio 
excessivo de esforços físicos pelos 
trabalhadores ao utilizá-las.

- I-2
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446 CIP M314.01 Bomba 1.4 -

Nas máquinas e equipamentos, os meios de 
acesso devem ser localizados e instalados 
de modo a prevenir riscos de acidente e 
facilitar o seu acesso e utilização pelos 
trabalhadores.

Necessário adequar nas máquinas e 
equipamentos, os meios de acesso que 
estejam localizados de modo irregular, para 
que se previna riscos de acidentes, e 
facilitando o seu acesso e utilização pelos 
trabalhadores.

- I-2

448 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

449 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

450 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

451 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

452 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2
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453 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

454 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2

455 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2

456 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

457 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

458 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2
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459 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

460 CIP M314.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

461 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

462 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -

463 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -
As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de 
circulação em torno dos equipamentos, as 
mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de 
acidentes.

- I-2

464 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.2 -
As áreas de circulação devem ser mantidas 
desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de 
circulação em torno dos equipamentos, as 
mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de 
acidentes.

- I-2
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465 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas, afim de 
resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, 
limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, 
em face da natureza da tarefa. 

- I-3

466 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que 
está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

467 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

468 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura 
metálica que está obstruindo a passagem, 
nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o 
tipo de fluido que passa nas tubulações 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

469 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura 
metálica que está obstruindo a passagem, 
nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o 
tipo de fluido que passa nas tubulações 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

470 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3
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471 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o pilar que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme 
NR-26 / NBR 7195.

- I-3

472 CIP M314.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se 
instalam máquinas e equipamentos e das 
áreas de circulação devem ser resistentes 
às cargas a que estão sujeitos e não devem 
oferecer riscos de acidentes.

Necessário adequar a grade ou chapa 
metálica do piso do local de trabalho onde 
está instalado o equipamento e a sua área 
de circulação pois as mesmas devem ser 
resistentes às cargas a que estão sujeitas e 
não devem oferecer riscos de acidentes.

- I-3

473 CIP M314.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

474 CIP M314.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta 
do painel, conforme as normas técnicas 
oficiais vigentes.

- I-4

475 CIP M314.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e 
materiais ou a operação das máquinas.

Necessário que os realizar a organização 
condutores de alimentação elétrica, para 
que não dificultem o trânsito de pessoas e 
materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

476 CIP M314.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por 
pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando 
sinalização de perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não 
autorizadas.

- I-3
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477 CIP M314.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no 
acoplamento do motor, de modo a proteger 
suas parte móveis, a fim de evitar riscos de 
acidentes e resguardar a integridade física 
do trabalhador.

- I-4

CIP M314.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

CIP M314.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP M314.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -

478 CIP M314.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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479 CIP M314.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.4 a, b

Para fins de aplicação desta NR, considera-
se proteção o elemento especificamente 
utilizado para prover segurança por meio de 
barreira física, podendo ser:

a) proteção fixa, que deve ser mantida em 
sua posição de maneira permanente ou por 
meio de elementos de fixação que só 
permitam sua remoção ou abertura com o 
uso de ferramentas;

b) proteção móvel, que pode ser aberta sem 

Necessário remover ou fixar a proteção com 
intertravamento.

- I-2

480 CIP M314.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 a

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
a) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento quando sua 
abertura não possibilitar o acesso à zona de 
perigo antes da eliminação do risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

481 CIP M314.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.6 b

A proteção deve ser móvel quando o 
acesso a uma zona de perigo for requerido 
mais de uma vez por turno de trabalho, 
observando-se que:
b) a proteção deve ser associada a um 
dispositivo de intertravamento com bloqueio 
quando sua abertura possibilitar o acesso à 
zona de perigo antes da eliminação do 
risco.

Necessário que a proteção esteja 
conectada a dispositivo de intertravamento, 
de modo que na sua abertura, impossibilite 
o acesso a zona de perigo operando.

- I-2

482 CIP M314.01 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

483 CIP M316.03 Bomba 13 l

As escadas fixas do tipo marinheiro devem 
ter:
l) barras horizontais com superfícies, formas 
ou ranhuras a fim de prevenir 
deslizamentos.

Necessário adequar as escadas tipo 
marinheiro, para que tenham:
l) barras horizontais com superfícies, formas 
ou ranhuras a fim de prevenir 
deslizamentos.

- I-3

484 CIP M316.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2
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485 CIP M316.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

486 CIP M316.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

487 CIP M316.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -

488 CIP M316.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas, afim de 
resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, 
limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, 
em face da natureza da tarefa. 

- I-3

489 CIP M316.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

490 CIP M316.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a estrutura metálica que 
está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3
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491 CIP M316.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura 
metálica que está obstruindo a passagem, 
nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o 
tipo de fluido que passa nas tubulações 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

492 CIP M316.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

493 CIP M316.03 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado",  quando 
aplicável, e identificar o tipo de fluido que 
passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

494 CIP M316.03 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível 
com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de 
rompimento mecânica.

I-4

495 CIP M316.03 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das 
máquinas e equipamentos devem atender 
aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade 
de rompimento mecânico, de contatos 
abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam 
proteção contra a possibilidade de contatos 
abrasivos.

I-4

CIP M316.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -
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CIP M316.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP M316.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -

496 CIP M316.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

498 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

499 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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500 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

501 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

502 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

503 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

504 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da 
máquina para a língua portuguesa (Brasil).

- I-2

505 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e 
equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina 
esteja legível.

- I-2
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506 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

507 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

508 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

509 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

510 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

511 CIP M316.03 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos 
instaladas em máquinas e equipamentos 
devem indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

- I-2
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512 CIP M316.03 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

513 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as 
instalações em que se encontram, devem 
possuir sinalização de segurança para 
advertir os trabalhadores e terceiros sobre 
os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e 
outras informações necessárias para 
garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de 
segurança por placa ou etiqueta adesiva na 
máquina com os riscos existentes.

- I-3

514 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da 
tampa da ventoinha do equipamento em 
amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

515 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do 
acoplamento do equipamento em amarelo, 
conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

516 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

517 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2
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518 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil 
de compressão e legível.

- I-2

519 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte na 
ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

520 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento na ventoinha do motor, e não 
deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

521 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

522 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no acoplamento, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2

523 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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524 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos 
instaladas em máquinas e equipamentos 
devem indicar as suas especificações e 
limitações técnicas.

- I-2

525 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

526 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e 
equipamentos, as áreas de circulação 
devem ser devidamente demarcadas em 
conformidade com as normas técnicas 
oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde 
estão localizados os equipamentos, sejam 
devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

527 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de 
circulação utilizando-se marcos, balizas ou 
outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das 
áreas de circulação utilizando-se marcos, 
balizas ou outros meios físicos.

- -

528 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento 
de materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

529 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se 
instalam máquinas e equipamentos e das 
áreas de circulação devem ser resistentes 
às cargas a que estão sujeitos e não devem 
oferecer riscos de acidentes.

Necessário adequar o piso de concreto do 
local de trabalho onde está instalado o 
equipamento e a sua área de circulação 
pois as mesmas devem ser resistentes às 
cargas a que estão sujeitas e não devem 
oferecer riscos de acidentes.

- I-3
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530 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Arranjo físico e instalações. 12.2.5 -

As ferramentas utilizadas no processo 
produtivo devem ser organizadas e 
armazenadas ou dispostas em locais 
específicos para essa finalidade.

Necessário que a empresa possua local 
específico para armazenamento das 
ferramentas de trabalho.

- I-2

531 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes, as carcaças, 
invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não 
façam parte dos circuitos elétricos, mas que 
possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, 
conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes.

- I-4

532 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 a

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
a) possuir porta de acesso mantida 
permanentemente fechada, exceto nas 
situações de manutenção, pesquisa de 
defeitos e outras intervenções, devendo ser 
observadas as condições previstas nas 
normas técnicas oficiais ou nas normas 
internacionais aplicáveis.

Necessário que a porta do painel seja 
permanecente fechada.

- I-4

533 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por 
pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando 
sinalização de perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não 
autorizadas.

- I-3

534 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba
Dispositivos de partida, 
acionamento e parada.

12.4.1 e

Os dispositivos de partida, acionamento e 
parada das máquinas devem ser 
projetados, selecionados e instalados de 
modo que:
e) dificulte-se a burla.

Necessário instalar botoeira de parada nas 
máquinas, evitando que se utilize a parada 
de emergência para este fim, de modo que:
e) dificulte-se a burla.

- I-4

CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme 
apreciação de riscos prevista nas normas 
técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -
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LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: LOUIS DREYFUS COMPANY Data: 09/02/2024

CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de 
profissional legalmente habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob 
responsabilidade técnica de um PLH.

- I-3

CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o 
sistema de comando a que são integrados; 

NADA CONSTA - -

535 CIP Pátio de Caminhões M317.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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1 Baia NFC M110.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

2 Baia NFC M110.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

3 Baia NFC M110.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

4 Baia NFC M110.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

5 Baia NFC M110.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

6 Baia NFC M110.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          
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7 Baia NFC M110.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

8 Baia NFC M110.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

9 Baia NFC M110.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

10 Baia NFC M110.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

11 Baia NFC M110.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a estrutura metalica que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

12 Baia NFC M110.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor da grade do piso que está em 
desnivel, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

13 Baia NFC M110.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

14 Baia NFC M110.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

15 Baia NFC M110.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

16 Baia NFC M110.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

17 Baia NFC M110.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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18 Baia NFC M110.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

19 Baia NFC M110.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

20 Baia NFC M120.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

21 Baia NFC M120.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

22 Baia NFC M120.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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23 Baia NFC M120.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

24 Baia NFC M120.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

25 Baia NFC M120.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2

26 Baia NFC M120.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

27 Baia NFC M120.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

28 Baia NFC M120.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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29 Baia NFC M120.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

30 Baia NFC M120.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-3

31 Baia NFC M120.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

32 Baia NFC M120.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

33 Baia NFC M120.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

34 Baia NFC M120.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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35 Baia NFC M120.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

36 Baia NFC M120.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

37 Baia NFC M120.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

38 Baia NFC M120.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

39 Baia NFC M120.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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1 Baia FCOJ M721.01 Bomba 7 c

Os meios de acesso das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistema de proteção contra quedas com as seguintes 
características:
c) possuir travessão superior instalado de 1,10 m (um metro e dez 
centímetros) a 1,20 m (um metro e vinte centímetros) de altura em 
relação ao piso ao longo de toda a extensão, em ambos os lados.

Necessário que o guarda corpo possua travessão superior instalado 
de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros) de altura em relação ao piso ao longo de toda a 
extensão, em ambos os lados.

- I-2

2 Baia FCOJ M721.01 Bomba 7 e

Os meios de acesso das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistema de proteção contra quedas com as seguintes 
características:
e) possuir rodapé de, no mínimo, 0,20 m (vinte centímetros) de 
altura e travessão intermediário a 0,70 m (setenta centímetros) de 
altura em relação ao piso, localizado entre o rodapé e o travessão 
superior.

Necessário que o guarda corpo possua rodapé de, no mínimo, 0,20 
m (vinte centímetros) de altura e travessão intermediário a 0,70 m 
(setenta centímetros) de altura em relação ao piso, localizado entre 
o rodapé e o travessão superior.

- I-2

3 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

4 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

5 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

6 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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7 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

8 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

9 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

10 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

11 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

12 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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13 Baia FCOJ M721.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

14 Baia FCOJ M721.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau, nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

15 Baia FCOJ M721.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

16 Baia FCOJ M721.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau, nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

17 Baia FCOJ M721.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a base onde encontra-se o equipamento nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

18 Baia FCOJ M721.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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19 Baia FCOJ M721.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

20 Baia FCOJ M721.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 d

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) possuir proteção e identificação dos circuitos.

Necessário que o painel tenha proteção e identificação dos 
circuitos.

- I-3

21 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção existendo no acoplamento do motor, 
de modo a proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de 
acidentes e resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

22 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

23 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

24 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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25 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

26 Baia FCOJ M721.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

27 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

28 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

29 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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30 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

31 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

32 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

33 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

34 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

35 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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36 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

37 Baia FCOJ M722.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

38 Baia FCOJ M722.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau, nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

39 Baia FCOJ M722.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

40 Baia FCOJ M722.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se instalam máquinas e 
equipamentos e das áreas de circulação devem ser resistentes às 
cargas a que estão sujeitos e não devem oferecer riscos de 
acidentes.

Necessário adequar o piso de concreto do local de trabalho onde 
está instalado o equipamento e a sua área de circulação pois as 
mesmas devem ser resistentes às cargas a que estão sujeitas e não 
devem oferecer riscos de acidentes.

- I-3
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41 Baia FCOJ M721.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

42 Baia FCOJ M722.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

43 Baia FCOJ M722.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

44 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

45 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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46 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

47 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

48 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

49 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender aos seguintes 
requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da máquina ou 
possibilitar a reposição de partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção 
de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com 
os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da máquina ou 
com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente contra 
sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

50 Baia FCOJ M722.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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51 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

52 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

53 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

54 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

55 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

56 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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57 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

58 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

59 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

60 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

61 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

62 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2
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63 Baia FCOJ M723.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

64 Baia FCOJ M723.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

65 Baia FCOJ M723.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

66 Baia FCOJ M723.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau, nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

67 Baia FCOJ M723.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se instalam máquinas e 
equipamentos e das áreas de circulação devem ser resistentes às 
cargas a que estão sujeitos e não devem oferecer riscos de 
acidentes.

Necessário adequar o piso de concreto do local de trabalho onde 
está instalado o equipamento e a sua área de circulação pois as 
mesmas devem ser resistentes às cargas a que estão sujeitas e não 
devem oferecer riscos de acidentes.

- I-3
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68 Baia FCOJ M722.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

69 Baia FCOJ M723.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

70 Baia FCOJ M723.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

71 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

72 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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73 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

74 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

75 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

76 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender aos seguintes 
requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da máquina ou 
possibilitar a reposição de partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção 
de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com 
os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da máquina ou 
com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente contra 
sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

77 Baia FCOJ M723.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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78 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

79 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

80 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

81 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

82 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

83 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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84 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

85 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

86 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

87 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

88 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

89 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições e símbolos instaladas em máquinas e 
equipamentos devem indicar as suas especificações e limitações 
técnicas.

- I-2
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90 Baia FCOJ M724.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.

Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

91 Baia FCOJ M724.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

92 Baia FCOJ M724.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

93 Baia FCOJ M724.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

94 Baia FCOJ M724.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau, nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

95 Baia FCOJ M724.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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96 Baia FCOJ M723.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

97 Baia FCOJ M724.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

98 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

99 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

100 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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101 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

102 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender aos seguintes 
requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da máquina ou 
possibilitar a reposição de partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção 
de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com 
os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da máquina ou 
com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente contra 
sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

103 Baia FCOJ M724.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

104 Baia FCOJ M724.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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1 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

2 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

3 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

4 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

5 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

6 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

7 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

8 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

9 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

10 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

11 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

12 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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13 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

14 Câmara Fria NFC E336.01 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau, nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

15 Câmara Fria NFC E336.01 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau, nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

16 Câmara Fria NFC E336.01 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o degrau, nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

17 Câmara Fria NFC E336.01 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

18 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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19 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

20 Câmara Fria NFC E336.01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

21 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

22 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

23 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

24 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

25 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

26 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

27 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

28 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

29 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

30 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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31 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

32 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

33 Câmara Fria NFC E336.02 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

34 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

35 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

36 Câmara Fria NFC E336.02 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3
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37 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

38 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

39 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

40 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

41 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

42 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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43 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

44 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

45 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

46 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

47 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

48 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

49 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

50 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

51 Câmara Fria NFC E336.03 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

52 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

53 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

54 Câmara Fria NFC E336.03 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

55 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

13 a
As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
a) dimensionamento, construção e fixação seguras e resistentes, de 
forma a suportar os esforços solicitantes.

Necessário adequar as escadas tipo marinheiro, para que tenham:
a) dimensionamento, construção e fixação seguras e resistentes, de 
forma a suportar os esforços solicitantes.

- I-3

56 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

13 c

As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
c) gaiolas de proteção, caso possuam altura superior a 3,50 m (três 
metros e meio), instaladas a partir de 2,0 m (dois metros) do piso, 
ultrapassando a plataforma de descanso ou o piso superior em pelo 
menos de 1,10 m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um metro 
e vinte centímetros).

Necessário adequar as escadas fixas do tipo marinheiro, de modo 
que possuam:
c) gaiolas de proteção, instaladas a partir de 2,0 m do piso, 
ultrapassando a plataforma de descanso ou o piso superior em pelo 
menos de 1,10 m a 1,20 m.

- I-3

57 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

13 d

 As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
d) corrimão ou continuação dos montantes da escada 
ultrapassando a plataforma de descanso ou o piso superior de 1,10 
m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros).

Necessário adequar as escadas tipo marinheiro, para que tenham:
d) corrimão ou continuação dos montantes da escada 
ultrapassando a plataforma de descanso ou o piso superior de 1,10 
m (um metro e dez centímetros) a 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros).

- I-3

58 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

13 e
As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
e) largura de 0,40 m (quarenta centímetros) a 0,60 m (sessenta 
centímetros).

Necessário adequar as escadas tipo marinheiro, para que tenham:
e) largura de 0,40 m (quarenta centímetros) a 0,60 m (sessenta 
centímetros).

- I-3

59 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

13 f
As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
f) altura total máxima de 10,00 m (dez metros), se for de um único 
lance.

Necessário adequar as escadas tipo marinheiro, para que tenham:
f) altura total máxima de 10,00 m (dez metros), se for de um único 
lance.

- I-3

60 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

13 g

As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
g) altura máxima de 6,00 m (seis metros) entre duas plataformas de 
descanso, se for de múltiplos lances, construídas em lances 
consecutivos com eixos paralelos, distanciados no mínimo em 0,70 
m (setenta centímetros).

Necessário adequar as escadas tipo marinheiro, para que tenham:
g) altura máxima de 6,00 m (seis metros) entre duas plataformas de 
descanso, se for de múltiplos lances, construídas em lances 
consecutivos com eixos paralelos, distanciados no mínimo em 0,70 
m (setenta centímetros).

- I-3
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61 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

13 h
As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
h) espaçamento entre barras horizontais de 0,25 m (vinte e cinco 
centímetros) a 0,30 m (trinta centímetros).

Necessário adequar as escadas tipo marinheiro, para que tenham:
h) espaçamento entre barras horizontais de 0,25 m (vinte e cinco 
centímetros) a 0,30 m (trinta centímetros).

- I-3

62 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

13 i

As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
i) espaçamento entre o piso da máquina ou da edificação e a 
primeira barra não superior a 0,55 m (cinquenta e cinco 
centímetros).

Necessário adequar as escadas tipo marinheiro, para que tenham:
i) espaçamento entre o piso e a primeira barra não superior a 0,55 
m (cinquenta e cinco centímetros).

- I-3

63 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

13 k
As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
k) barras horizontais de 0,025 m (vinte e cinco milímetros) a 0,038 
m (trinta e oito milímetros) de diâmetro ou espessura.

Necessário adequar as escadas tipo marinheiro, para que tenham:
k) barras horizontais de 0,025 m (vinte e cinco milímetros) a 0,038 
m (trinta e oito milímetros) de diâmetro ou espessura.

- I-3

64 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

13 l
As escadas fixas do tipo marinheiro devem ter:
l) barras horizontais com superfícies, formas ou ranhuras a fim de 
prevenir deslizamentos.

Necessário adequar as escadas tipo marinheiro, para que tenham:
l) barras horizontais com superfícies, formas ou ranhuras a fim de 
prevenir deslizamentos.

- I-3

65 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

66 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- -
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67 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

68 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

69 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

70 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

71 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

72 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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73 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

74 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

75 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

76 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

77 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.1 -

Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as 
normas técnicas oficiais.

- I-2

78 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3
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79 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

80 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

81 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

82 Câmara Fria NFC E336.04 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

83 Câmara Fria NFC E336.04 Evaporadora 
Meios de acesso a 

máquina e 
equipamentos.

13.1 a

As gaiolas de proteção devem ter diâmetro de 0,65 m (sessenta e 
cinco centímetros) a 0,80 m (oitenta centímetros), e:
a) possuir barras verticais com espaçamento máximo de 0,30 m 
(trinta centímetros) entre si e distância máxima de 1,50 m (um 
metro e cinquenta centímetros) entre arcos.

Necessário que as gaiolas de proteção tenham diâmetro de 0,65 m 
a 0,80 m, sendo primordial:
a) adequar as barras verticais, para que tenham espaçamento 
máximo de 0,30 m entre si e distância máxima de 1,50 m entre 
arcos.

- I-2

84 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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85 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

86 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

87 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

88 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

89 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

90 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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91 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

92 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

93 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

94 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

95 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

96 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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97 Câmara Fria NFC E336.05 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

98 Câmara Fria NFC E336.05 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário adequar meio de acesso, a fim de evitar riscos de 
tropeçameto ou queda.

- I-3

99 Câmara Fria NFC E336.05 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

100 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

101 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

102 Câmara Fria NFC E336.05 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

103 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

104 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

105 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

106 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

107 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

108 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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109 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

110 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

111 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

112 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

113 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

114 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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115 Câmara Fria NFC E336.06 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

116 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

117 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

118 Câmara Fria NFC E336.06 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

119 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

120 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -
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121 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

122 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

123 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

124 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

125 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

126 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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127 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

128 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

129 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

130 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

131 Câmara Fria NFC E336.07 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

132 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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133 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

134 Câmara Fria NFC E336.07 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

135 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

136 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

137 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

138 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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139 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

140 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

141 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

142 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

143 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

144 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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145 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

146 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

147 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

148 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

149 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

150 Câmara Fria NFC E336.08 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3
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151 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

152 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

153 Câmara Fria NFC E336.08 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

154 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

155 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

156 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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157 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

158 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

159 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

160 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

161 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

162 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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163 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

164 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

165 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

166 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

167 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

168 Câmara Fria NFC E336.11 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3
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169 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

170 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

171 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

172 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

173 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

174 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

175 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

176 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

177 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

178 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

179 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

180 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

181 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

182 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

183 Câmara Fria NFC E336.12 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

184 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

185 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

186 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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187 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

188 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

189 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

190 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

191 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

192 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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193 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

194 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

195 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

196 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

197 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

198 Câmara Fria NFC E336.13 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3
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199 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

200 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

201 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

202 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

203 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

204 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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205 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

206 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

207 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

208 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

209 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

210 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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211 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

212 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

213 Câmara Fria NFC E336.14 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

214 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

215 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

216 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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217 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

218 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

219 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

220 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

221 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

222 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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223 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

224 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

225 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

226 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

227 Câmara Fria NFC E336.15 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

228 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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229 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

230 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

231 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

232 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

233 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

234 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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235 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

236 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

237 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

238 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento, e não deve ser utilizada somente a inscrição 
de “perigo”.

- I-2

239 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

240 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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241 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

242 Câmara Fria NFC E336.16 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

243 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

244 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

245 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

246 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -
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247 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

248 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

249 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

250 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

251 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

252 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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253 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

254 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

255 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

256 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

257 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

258 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4
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259 Câmara Fria NFC E336.17 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

260 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

261 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

262 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

263 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

264 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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265 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

266 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

267 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

268 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

269 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

270 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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271 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

272 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

273 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

274 Câmara Fria NFC E336.18 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

275 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

276 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -
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277 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

278 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

279 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

280 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

281 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

282 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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283 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

284 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

285 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

286 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

287 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

288 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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289 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

290 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

291 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

292 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

293 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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294 Câmara Fria NFC M601.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

295 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

296 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

297 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

298 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

299 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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300 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

301 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

302 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

303 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

304 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventuinha, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

305 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamentona ventuinha, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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306 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

307 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de explosão do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

308 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

309 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

310 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

311 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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312 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

313 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

314 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

315 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

316 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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317 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

318 Câmara Fria NFC M602.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

319 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

320 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

321 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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322 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

323 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

324 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

325 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

326 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventuinha, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

327 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamentona ventuinha, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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328 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

329 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

330 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

331 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de explosão do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

332 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

333 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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334 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

335 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

336 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

337 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

338 Câmara Fria NFC M603.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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339 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

340 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

341 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

342 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

343 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

344 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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345 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

346 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

347 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

348 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

349 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

350 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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351 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

352 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

353 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

354 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

355 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

356 Câmara Fria NFC M611.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

357 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

358 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

359 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

360 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

361 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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362 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

363 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

364 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

365 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

366 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

367 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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368 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

369 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

370 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

371 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

372 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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373 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

374 Câmara Fria NFC M611.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

375 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

376 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

377 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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378 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

379 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

380 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

381 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

382 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

383 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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384 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

385 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

386 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

387 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

388 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

389 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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390 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

391 Câmara Fria NFC M612.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

392 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

393 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

394 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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395 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

396 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

397 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

398 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

399 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

400 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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401 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

402 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

403 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

404 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

405 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

406 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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407 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

408 Câmara Fria NFC M612.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

409 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

410 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

411 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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412 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

413 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

414 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

415 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

416 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

417 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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418 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

419 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

420 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

421 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

422 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

423 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

424 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

425 Câmara Fria NFC M613.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

426 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

427 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

428 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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429 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

430 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

431 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

432 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

433 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

434 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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435 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

436 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

437 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

438 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

439 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

440 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3
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441 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

442 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

443 Câmara Fria NFC M613.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

444 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

445 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -
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446 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

447 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

448 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

449 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

450 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

451 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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452 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

453 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

454 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

455 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

456 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

457 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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458 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

459 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

460 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

461 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

462 Câmara Fria NFC M614.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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463 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

464 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

465 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

466 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

467 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

468 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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469 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

470 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

471 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

472 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

473 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

474 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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475 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

476 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

477 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de rompimento mecânica.

- I-4

478 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

479 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

480 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4
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481 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

482 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.6 -

As ligações e derivações dos condutores elétricos das máquinas e 
equipamentos devem ser feitas mediante dispositivos apropriados e 
conforme as normas técnicas oficiais vigentes, de modo a 
assegurar resistência mecânica e contato elétrico adequado, com 
características equivalentes aos condutores elétricos utilizados e 
proteção contra riscos.

Necessário adequar as derivações e emendas das máquinas e 
equipamentos, conforme as normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

483 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

484 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

485 Câmara Fria NFC M614.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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486 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

487 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

488 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

489 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

490 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

491 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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492 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

493 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

494 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

495 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

496 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

497 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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498 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

499 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

500 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de rompimento mecânica.

- I-4

501 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

502 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

503 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4
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504 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

505 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

506 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

507 Câmara Fria NFC M615.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

508 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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509 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

510 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

511 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

512 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

513 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

514 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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515 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

516 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

517 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

518 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

519 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

520 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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521 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

522 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

523 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

524 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

525 Câmara Fria NFC M615.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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526 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

527 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

528 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

529 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

530 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

531 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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512 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

513 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

514 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

515 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

516 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

517 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

518 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

532 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

533 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

534 Câmara Fria NFC M616.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

535 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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536 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

537 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

538 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

539 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

540 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

541 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

542 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

543 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

544 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

545 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

546 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

547 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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548 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

549 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

550 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

551 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

552 Câmara Fria NFC M616.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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553 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

554 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

555 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

556 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

557 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

558 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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559 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

560 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

561 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

562 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

563 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

564 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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565 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

566 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

567 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

568 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

569 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

570 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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571 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

572 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

573 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

574 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

575 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

576 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4
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577 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

578 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

579 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

580 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Componentes 
pressurizados.

12.7.3 -
As mangueiras utilizadas nos sistemas pressurizados devem possuir 
indicação da pressão máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados, pois devem possuir indicação da pressão máxima de 
trabalho admissível especificada pelo fabricante.

- I-4

581 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Componentes 
pressurizados.

12.7.3 -
As mangueiras utilizadas nos sistemas pressurizados devem possuir 
indicação da pressão máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados, pois devem possuir indicação da pressão máxima de 
trabalho admissível especificada pelo fabricante.

- I-4
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582 Câmara Fria NFC M620.01 Bomba
Componentes 
pressurizados.

12.7.3 -
As mangueiras utilizadas nos sistemas pressurizados devem possuir 
indicação da pressão máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados, pois devem possuir indicação da pressão máxima de 
trabalho admissível especificada pelo fabricante.

- I-4

583 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

584 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

585 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

586 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

587 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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588 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

589 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

590 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

591 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

592 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

593 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de explosão, e não deve ser utilizada somente a inscrição de 
“perigo”.

- I-2
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594 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

595 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

596 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

597 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

598 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

599 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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600 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

601 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

602 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

603 Câmara Fria NFC M620.02 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

604 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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605 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

606 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

607 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

608 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

609 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

610 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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611 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

612 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

613 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

614 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

615 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

616 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3
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617 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

618 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

619 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

620 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

621 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

622 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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623 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

624 Câmara Fria NFC M621.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

625 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

626 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

627 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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628 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

629 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

630 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

631 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

632 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

633 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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634 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

635 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

636 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

637 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

638 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

639 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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640 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

641 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

642 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

643 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

644 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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645 Câmara Fria NFC M621.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

646 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

647 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

648 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

649 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

650 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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651 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

652 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

653 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

654 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

655 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

656 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3
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657 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

658 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

659 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

660 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

661 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

662 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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663 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

664 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

665 Câmara Fria NFC M622.01 Agitador
Componentes 
pressurizados.

12.7.3 -
As mangueiras utilizadas nos sistemas pressurizados devem possuir 
indicação da pressão máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados, pois devem possuir indicação da pressão máxima de 
trabalho admissível especificada pelo fabricante.

- I-4

666 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

667 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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668 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

669 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

670 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

671 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

672 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

673 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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674 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

675 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

676 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

677 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

678 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

679 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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680 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

681 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

682 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

683 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

684 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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685 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

686 Câmara Fria NFC M622.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

687 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

688 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

689 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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690 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

691 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

692 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

693 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

694 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

695 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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696 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

697 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

698 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

699 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

700 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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701 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

702 Câmara Fria NFC M623.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

703 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

704 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

705 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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706 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

707 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

708 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

709 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

710 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

711 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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712 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

713 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

714 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

715 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

716 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

717 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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718 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

719 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

720 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

721 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

722 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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723 Câmara Fria NFC M623.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

724 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

725 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

726 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

727 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

728 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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729 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

730 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

731 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

732 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

733 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

734 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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735 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

736 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

737 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

738 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

739 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

740 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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741 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

742 Câmara Fria NFC M624.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

743 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

744 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

745 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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746 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

747 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

748 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

749 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

750 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

751 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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752 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

753 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

754 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

755 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

756 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

757 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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758 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

759 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

760 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

761 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

762 Câmara Fria NFC M624.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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763 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

764 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

765 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

766 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

767 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

768 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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769 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

770 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

771 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

772 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

773 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

774 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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775 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

776 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

777 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

778 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

779 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

780 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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781 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

782 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

783 Câmara Fria NFC M625.01 Agitador
Componentes 
pressurizados.

12.7.3 -
As mangueiras utilizadas nos sistemas pressurizados devem possuir 
indicação da pressão máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados, pois devem possuir indicação da pressão máxima de 
trabalho admissível especificada pelo fabricante.

- I-4

784 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

785 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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786 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

787 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

788 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

789 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

790 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

791 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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792 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

793 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

794 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

795 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

796 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

797 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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798 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

799 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

800 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

801 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

802 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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803 Câmara Fria NFC M625.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

804 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

805 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

806 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

807 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

808 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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809 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

810 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

811 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

812 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

813 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

814 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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815 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

816 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

817 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

818 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

819 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

820 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4
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821 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

822 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

823 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

824 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

825 Câmara Fria NFC M626.01 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

826 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

827 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

828 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

829 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

830 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

831 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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832 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

833 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

834 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

835 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

836 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

837 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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838 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

839 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

840 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

841 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

842 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

843 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3
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844 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

845 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

846 Câmara Fria NFC M626.02 Agitador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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1 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

2 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

3 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

4 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

5 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

6 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da máquina para a língua 
portuguesa (Brasil).

- I-2
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7 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

8 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

9 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

10 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

11 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

12 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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13 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

14 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

15 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

16 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

17 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

18 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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19 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

20 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

21 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

22 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

23 Câmara Fria FCOJ 110-ST-0027 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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24 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

25 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

26 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

27 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

28 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

29 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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30 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

31 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

32 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

33 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

34 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento na ventoinha, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

35 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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36 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

37 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

38 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

39 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de rompimento mecânica.

- I-4

40 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

41 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4
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42 Câmara Fria FCOJ E337.01 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

43 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

44 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

45 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

46 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

47 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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48 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

49 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da máquina para a língua 
portuguesa (Brasil).

- I-2

50 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

51 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

52 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

53 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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54 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

55 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento na ventoinha, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

56 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

57 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

58 Câmara Fria FCOJ E337.02 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

59 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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60 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de rompimento mecânica.

- I-4

61 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

62 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

63 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

64 Câmara Fria FCOJ E337.02 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

65 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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66 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

67 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

68 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

69 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

70 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da máquina para a língua 
portuguesa (Brasil).

- I-2

71 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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72 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

73 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

74 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

75 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

76 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

77 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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78 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

79 Câmara Fria FCOJ E337.03 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

80 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

81 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de rompimento mecânica.

- I-4

82 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

83 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4
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84 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

85 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

86 Câmara Fria FCOJ E337.03 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

87 Câmara Fria FCOJ E337.04 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

88 Câmara Fria FCOJ E337.04 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

89 Câmara Fria FCOJ E337.04 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -
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90 Câmara Fria FCOJ E337.04 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

91 Câmara Fria FCOJ E337.04 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

92 Câmara Fria FCOJ E337.04 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

93 Câmara Fria FCOJ E337.04 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

94 Câmara Fria FCOJ E337.04 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

95 Câmara Fria FCOJ E337.04 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de rompimento mecânica.

- I-4
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96 Câmara Fria FCOJ E337.04 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

97 Câmara Fria FCOJ E337.04 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

98 Câmara Fria FCOJ E337.04 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

99 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

100 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

101 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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102 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

103 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

104 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da máquina para a língua 
portuguesa (Brasil).

- I-2

105 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

106 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

107 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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108 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

109 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

110 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

111 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

112 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

113 Câmara Fria FCOJ E337.05 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3
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114 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

115 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

116 Câmara Fria FCOJ E337.05 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

117 Câmara Fria FCOJ E337.06 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

118 Câmara Fria FCOJ E337.06 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

119 Câmara Fria FCOJ E337.06 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -
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120 Câmara Fria FCOJ E337.06 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

121 Câmara Fria FCOJ E337.06 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

122 Câmara Fria FCOJ E337.06 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

123 Câmara Fria FCOJ E337.06 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

124 Câmara Fria FCOJ E337.06 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

125 Câmara Fria FCOJ E337.06 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4
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126 Câmara Fria FCOJ E337.06 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

127 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

128 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

129 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

130 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

131 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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132 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

133 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da máquina para a língua 
portuguesa (Brasil).

- I-2

134 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

135 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

136 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

137 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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138 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

139 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

140 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

141 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

142 Câmara Fria FCOJ E337.07 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3

143 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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144 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

145 Câmara Fria FCOJ E337.07 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

146 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

147 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da grade  do evaporador 
em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

148 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

149 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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150 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

151 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

152 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da máquina para a língua 
portuguesa (Brasil).

- I-2

153 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

154 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

155 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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156 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

157 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

158 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

159 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de enroscamento no acoplamento da ventuinha, e não deve 
ser utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

160 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

161 Câmara Fria FCOJ E337.08 Evaporadora 
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário expandir a área de circulação e espaço em torno de 
máquinas a fim de proporcionar segurança na sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a movimentação 
dos segmentos corporais, em face da natureza da tarefa. 

I-3
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162 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

163 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

164 Câmara Fria FCOJ E337.08 Ventilador
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

165 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

166 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

167 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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168 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

169 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

170 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

171 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

172 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

173 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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174 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

175 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

176 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

177 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

178 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

179 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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180 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

181 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

182 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

183 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

184 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

185 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3
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186 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

187 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

188 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

189 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

190 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

191 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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192 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

193 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

194 Câmara Fria FCOJ M700.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-2

195 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

196 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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197 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

198 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

199 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

200 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

201 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

202 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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203 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

204 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

205 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

206 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

207 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

208 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação e na estrutura metálica que está 
obstruindo a passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado",  quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa 
nas tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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209 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

210 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

211 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

212 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

213 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

214 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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215 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

216 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

217 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

218 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

219 Câmara Fria FCOJ M700.02 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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220 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

221 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

222 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

223 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

224 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário substituir a inscrição da máquina para a língua 
portuguesa (Brasil).

- I-2

225 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

226 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

227 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

228 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

229 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

230 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

231 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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232 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

233 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

234 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

235 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

236 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

237 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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238 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

239 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

240 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

241 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

242 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

243 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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244 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

245 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

246 Câmara Fria FCOJ M700.03 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

247 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

248 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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249 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

250 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

251 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

252 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

253 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

254 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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255 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

256 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

257 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

258 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

259 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

260 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3
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261 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

262 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

263 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

264 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, 
e identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-
26 / NBR 7195.

- I-3

265 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

266 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4
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267 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 e

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
e) não oferecer quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

Necessário que os condutores de alimentação elétrica não 
ofereçam quaisquer outros tipos de riscos na sua localização.

- I-4

268 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

269 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

270 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

271 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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272 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

273 Câmara Fria FCOJ M700.04 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

274 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

275 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

276 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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277 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

278 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

279 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

280 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

281 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

282 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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283 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

284 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

285 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

286 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

287 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

288 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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289 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

290 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

291 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

292 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

293 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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294 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

295 Câmara Fria FCOJ M700.05 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

296 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

297 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

298 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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299 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

300 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

301 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

302 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

303 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

304 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2
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305 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

306 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

307 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

308 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

309 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

310 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

311 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

312 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

313 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 d

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação 
das máquinas.

Necessário que os realizar a organização condutores de 
alimentação elétrica, para que não dificultem o trânsito de pessoas 
e materiais ou a operação das máquinas.

- I-4

314 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

315 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

316 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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317 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

318 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

319 Câmara Fria FCOJ M700.06 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

320 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

321 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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322 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

323 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

324 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sinalização. 12.12.4 b
As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

325 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

326 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

327 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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328 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

329 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

330 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

331 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

332 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

333 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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334 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

335 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

336 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

337 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

338 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

339 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -
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340 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

341 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

342 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

343 Câmara Fria FCOJ M700.07 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

344 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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345 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

346 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

347 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

348 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

349 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

350 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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351 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

352 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

353 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

354 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas 
entre máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores 
durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face da 
natureza da tarefa. 

- I-3

355 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

356 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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357 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

358 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

359 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

360 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

361 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

362 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -
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363 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

364 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

365 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

366 Câmara Fria FCOJ M700.08 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

367 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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368 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -
A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

369 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

370 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

371 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

372 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

373 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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374 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

375 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

376 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -
As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da 
máquina ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o 
risco de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente 
a inscrição de “perigo”.

- I-2

377 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -
As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que 
indquem suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

378 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba
Arranjo físico e 

instalações.
12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com 
segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

379 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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380 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

381 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 a

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança: 
a) oferecer resistência mecânica compatível com a sua utilização.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de rompimento mecânica.

- I-4

382 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento 
mecânico, de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, 
combustíveis e calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

383 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e 
restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

384 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 d

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
d) possuir proteção e identificação dos circuitos.

Necessário que o painel tenha proteção e identificação dos 
circuitos.

- I-3

385 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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386 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

387 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

388 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

389 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

390 Câmara Fria FCOJ M780.01 Bomba
Dispositivos de parada 

de emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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1
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

2
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

3
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

4
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

5
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

6
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

7
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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8
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

9
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

10
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

I-2

11
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de queimaduras na carcaça do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

I-2

12
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

13
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

14
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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15
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

16
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

17
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

18
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  NR-26 / NBR 7195.

- I-3

19
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor da grade nas cores amarelo e 
preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

20
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e restrição 
de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

21
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

22
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

23
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.01 - C331.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.01 - C331.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.01 - C331.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.01 - C331.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2

Manterem-se sob vigilância automática, ou seja, monitoramento, se 
indicado pela  apreciação de risco, de acordo com a categoria de 
segurança requerida, exceto para  dispositivos de segurança 
exclusivamente mecânicos; e

NADA CONSTA - -
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24
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.01 - C331.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

25
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

26
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

27
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

28
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

29
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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30
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

31
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

32
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

33
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

34
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

35
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

36
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de queimaduras na carcaça do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

37
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

38
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

39
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

40
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

41
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

42
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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43
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.02 - C331.01 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

44
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

45
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

46
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

47
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

48
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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49
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

50
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

51
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

52
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

53
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

54
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de queimaduras na carcaça do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

55
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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56
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

57
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

58
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

59
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

60
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

61
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e restrição 
de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

62
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4
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63
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

64
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.03 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 3. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.03 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.03 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.03 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 e

Manterem-se sob vigilância automática, ou seja, monitoramento, se 
indicado pela  apreciação de risco, de acordo com a categoria de 
segurança requerida, exceto para  dispositivos de segurança 
exclusivamente mecânicos; e

NADA CONSTA -
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65
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.03 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

66
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

67
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

68
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

69
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

70
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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71
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

72
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

73
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

74
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

75
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

76
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de queimaduras na carcaça do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

77
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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78
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

79
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

80
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.7.1 a

As máquinas e equipamentos fabricados antes de 24 de dezembro de 
2011 devem possuir em local visível as seguintes informações:
a) informação sobre tipo, modelo e capacidade.

Necessário que a plaqueta contenha o informação sobre tipo, modelo 
e capacidade

- I-3

81
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sinalização. 12.12.7.1 b

As máquinas e equipamentos fabricados antes de 24 de dezembro de 
2011 devem possuir em local visível as seguintes informações:
b) número de série ou, quando inexistente, identificação atribuída pela 
empresa.

Necessário que a plaqueta contenha o número de série ou, quando 
inexistente, identificação atribuída pela empresa.

- I-3

82
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

83
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

84
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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85
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

86
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o desnivel, nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado",  NR-26 / NBR 7195.

- I-3

87
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

88
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e restrição 
de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

89
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4

90
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.04 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 3. - -
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Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.04 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.04 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.04 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 e

Manterem-se sob vigilância automática, ou seja, monitoramento, se 
indicado pela  apreciação de risco, de acordo com a categoria de 
segurança requerida, exceto para  dispositivos de segurança 
exclusivamente mecânicos; e

NADA CONSTA - -

91
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.04 - C331.02 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

92
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

93
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3
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94
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

95
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

96
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

97
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

98
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

99
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

100
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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101
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de queimaduras na carcaça do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

102
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

103
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

104
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

105
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

106
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

107
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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108
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

109
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

110
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

111
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

112
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

113
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e restrição 
de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

114
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4
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115
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

116
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.05 - C331.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 3. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.05 - C331.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.05 - C331.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.05 - C331.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 e

Manterem-se sob vigilância automática, ou seja, monitoramento, se 
indicado pela  apreciação de risco, de acordo com a categoria de 
segurança requerida, exceto para  dispositivos de segurança 
exclusivamente mecânicos; e

NADA CONSTA - -
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117
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.05 - C331.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

118
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

119
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

120
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

121
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

122
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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123
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

124
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

125
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

126
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

127
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

128
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de queimaduras na carcaça do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

129
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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130
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

131
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

132
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

133
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

134
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

135
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

136
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -
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137
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

138
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e restrição 
de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

139
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4

140
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

141
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.06 - C331.03 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

142
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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143
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

144
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

145
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

146
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

147
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

148
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

149
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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150
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

151
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

152
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de queimaduras na carcaça do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

153
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

154
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

155
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

156
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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157
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

158
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

159
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

160
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

161
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e restrição 
de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3

162
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4

163
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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164
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.07 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 3. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.07 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.07 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.07 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 e

Manterem-se sob vigilância automática, ou seja, monitoramento, se 
indicado pela  apreciação de risco, de acordo com a categoria de 
segurança requerida, exceto para  dispositivos de segurança 
exclusivamente mecânicos; e

NADA CONSTA - -

165
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.07 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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166
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

167
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

168
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

169
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

170
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

171
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

172
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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173
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

174
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

175
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

176
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

177
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

178
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de queimaduras na carcaça do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

179
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

180
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

181
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

182
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

183
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

184
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

185
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

186
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 b

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
b) possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e restrição 
de acesso por pessoas não autorizadas.

Necessário adequar o quadro, instalando sinalização de perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por pessoas não autorizadas.

- I-3
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187
Sala de máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4

188
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.08 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 3. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.08 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.08 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M331.08 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 e

Manterem-se sob vigilância automática, ou seja, monitoramento, se 
indicado pela  apreciação de risco, de acordo com a categoria de 
segurança requerida, exceto para  dispositivos de segurança 
exclusivamente mecânicos; e

NADA CONSTA - -
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189
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M331.08 - C331.04 Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

190
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

191
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

192
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

193
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

194
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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195
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

196
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

197
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

198
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

199
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

200
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

201
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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202
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

203
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

204
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

205
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

206
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

207
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

208
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3
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209
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, e 
identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

210
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se instalam máquinas e 
equipamentos e das áreas de circulação devem ser resistentes às 
cargas a que estão sujeitos e não devem oferecer riscos de 
acidentes.

Necessário adequar a grade ou chapa metálica do piso do local de 
trabalho onde está instalado o equipamento e a sua área de 
circulação pois as mesmas devem ser resistentes às cargas a que 
estão sujeitas e não devem oferecer riscos de acidentes.

- I-3

211
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

212
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos mínimos de segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento mecânico, 
de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, combustíveis e 
calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

213
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

214
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

215
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01A Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

216
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

217
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

218
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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219
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

220
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

221
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

222
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

223
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

224
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

225
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

226
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

227
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

228
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

229
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

230
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

231
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

232
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se instalam máquinas e 
equipamentos e das áreas de circulação devem ser resistentes às 
cargas a que estão sujeitos e não devem oferecer riscos de 
acidentes.

Necessário adequar a grade ou chapa metálica do piso do local de 
trabalho onde está instalado o equipamento e a sua área de 
circulação pois as mesmas devem ser resistentes às cargas a que 
estão sujeitas e não devem oferecer riscos de acidentes.

- I-3
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233
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

234
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

235
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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236
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01B Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

237
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

238
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

239
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

240
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

241
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

242
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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243
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

244
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

245
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

246
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

247
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

248
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

249
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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250
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

251
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

252
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

253
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

254
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar os objetos nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

255
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

256
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se instalam máquinas e 
equipamentos e das áreas de circulação devem ser resistentes às 
cargas a que estão sujeitos e não devem oferecer riscos de 
acidentes.

Necessário adequar a grade ou chapa metálica do piso do local de 
trabalho onde está instalado o equipamento e a sua área de 
circulação pois as mesmas devem ser resistentes às cargas a que 
estão sujeitas e não devem oferecer riscos de acidentes.

- I-3
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257
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

258
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

259
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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260
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01C Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

261
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

262
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

263
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

264
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

265
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

266
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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267
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

268
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

269
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

270
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

271
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

272
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

273
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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274
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

275
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

276
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

277
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

278
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

279
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

280
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3
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281
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

282
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

283
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -
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284
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

285
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01D Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-2

286
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

287
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

288
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

289
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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290
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

291
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

292
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

293
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

294
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

295
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

296
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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297
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

298
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

299
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

300
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

301
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

302
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

303
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3
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304
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

305
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

306
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01E Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01E Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01E Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -
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307
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

308
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01E Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

309
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

310
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

311
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

312
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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313
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

314
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

315
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

316
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

317
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

318
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

319
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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320
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

321
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

322
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

323
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

324
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

325
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

326
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3
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327
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

328
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.01F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.01F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.01F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

329
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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330
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01F Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

331
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

332
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

333
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

334
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

335
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

336
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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337
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

338
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

339
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

340
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

341
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

342
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

343
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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344
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

345
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

346
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

347
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

348
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

349
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se instalam máquinas e 
equipamentos e das áreas de circulação devem ser resistentes às 
cargas a que estão sujeitos e não devem oferecer riscos de 
acidentes.

Necessário adequar a grade ou chapa metálica do piso do local de 
trabalho onde está instalado o equipamento e a sua área de 
circulação pois as mesmas devem ser resistentes às cargas a que 
estão sujeitas e não devem oferecer riscos de acidentes.

- I-3

350
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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351
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.01G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

352
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

353
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.01G Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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354
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

355
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

356
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

357
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

358
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

359
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

360
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

361
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

362
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

363
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

364
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

365
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

366
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de queimaduras na carcaça do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

367
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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368
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

369
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

370
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

371
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

372
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.
Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

373
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

374
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3
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375
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

376
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o desnivel, nas cores amarelo e preto, com o 
padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

377
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

378
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o degrau, nas cores amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

379
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

380
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

381
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

382
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

383
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

384
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02A Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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385
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

386
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

387
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

388
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

389
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

390
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

391
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2
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392
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

393
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

394
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

395
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

396
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

397
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

398
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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399
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

400
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

401
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

402
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

403
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o objeto que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

404
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, e 
identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

405
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que esta obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, e 
identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

406
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

407
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

408
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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409
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02B Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

410
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

411
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

412
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

413
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

414
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

415
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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416
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

417
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

418
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

419
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

420
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

421
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

422
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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423
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

424
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

425
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

426
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

427
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

428
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.
Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

429
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3
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430
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

431
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, e 
identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

432
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

433
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -
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434
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

435
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02C Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

436
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

437
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

438
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

439
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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440
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

441
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

442
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

443
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

444
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

445
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

446
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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447
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

448
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

449
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

450
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

451
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

452
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

453
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -
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454
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.
Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

455
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

456
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

457
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -
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458
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

459
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02D Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

460
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

461
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

462
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

463
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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464
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

465
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

466
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

467
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

468
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

469
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

470
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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471
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

472
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

473
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

474
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

475
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

476
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

477
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -
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478
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

479
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

480
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

481
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

482
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02E Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02E Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02E Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

483
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

484
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02E Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

485
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

486
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

487
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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488
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança da tampa da ventoinha do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

489
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

490
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

491
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

492
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

493
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

494
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃ
O

NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

P3 = Prioridade Baixa

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

495
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

496
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

497
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

498
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

499
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

500
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

501
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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502
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

503
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

504
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

505
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

506
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

507
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

508
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.02F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.02F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.02F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

509
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

510
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02F Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

511
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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512
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

513
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

514
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

515
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

516
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

517
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

518
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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519
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

520
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

521
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

522
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

523
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

524
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

525
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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526
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

527
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

528
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

529
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

530
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

531
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -
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Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

532
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

533
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02G Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

534
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

535
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3
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536
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

537
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

538
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

539
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

540
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

541
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

542
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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543
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

544
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

545
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

546
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

547
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

548
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

549
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -
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550
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

551
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

552
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02H Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02H Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.02H Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -
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553
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

554
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba

Componentes 
pressurizados.

12.7.3 -
As mangueiras utilizadas nos sistemas pressurizados devem possuir 
indicação da pressão máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados, pois devem possuir indicação da pressão máxima de 
trabalho admissível especificada pelo fabricante.

- I-4

555
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba

Componentes 
pressurizados.

12.7.3 -
As mangueiras utilizadas nos sistemas pressurizados devem possuir 
indicação da pressão máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados, pois devem possuir indicação da pressão máxima de 
trabalho admissível especificada pelo fabricante.

- I-4

556
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba

Componentes 
pressurizados.

12.7.3 -
As mangueiras utilizadas nos sistemas pressurizados devem possuir 
indicação da pressão máxima de trabalho admissível especificada 
pelo fabricante.

Necessário substituir as mangueiras utilizadas nos sistemas 
pressurizados, pois devem possuir indicação da pressão máxima de 
trabalho admissível especificada pelo fabricante.

- I-4

557
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.02H Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

558
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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559
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

560
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

561
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

562
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

563
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

564
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

565
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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566
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

567
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

568
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

569
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

570
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

571
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.7.1 a

As máquinas e equipamentos fabricados antes de 24 de dezembro de 
2011 devem possuir em local visível as seguintes informações:
a) informação sobre tipo, modelo e capacidade.

Necessário que a plaqueta contenha o informação sobre tipo, modelo 
e capacidade

- I-3

572
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sinalização. 12.12.7.1 b

As máquinas e equipamentos fabricados antes de 24 de dezembro de 
2011 devem possuir em local visível as seguintes informações:
b) número de série ou, quando inexistente, identificação atribuída pela 
empresa.

Necessário que a plaqueta contenha o número de série ou, quando 
inexistente, identificação atribuída pela empresa.

- I-3
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573
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

574
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

575
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.
Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

576
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.
Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

577
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

578
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

579
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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580
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

581
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

582
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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583
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03B Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

584
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

585
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

586
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

587
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

588
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

589
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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590
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

591
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

592
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

593
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

594
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

595
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

596
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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597
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

598
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

599
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do objeto que está obstruindo a 
passagem, nas cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  
quando aplicável, e identificar o tipo de fluido que passa nas 
tubulações conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

600
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

601
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

602
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção de segurança na tampa da ventoinha do 
motor, e utilizar espaçamento de tela conforme NBR NM ISO 13852, 
para que resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -
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Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

603
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

604
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03C Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

605
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

606
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3
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607
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

608
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

609
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

610
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

611
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

612
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

613
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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614
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

615
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

616
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

617
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

618
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

619
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

620
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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621
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

622
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

623
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

624
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o pilar que está obstruindo a passagem, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 
7195.

- I-3

625
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

626
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.4 b

Os condutores de alimentação elétrica das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos mínimos de segurança:
b) possuir proteção contra a possibilidade de rompimento mecânico, 
de contatos abrasivos e de contato com lubrificantes, combustíveis e 
calor.

Necessário que os condutores possuam proteção contra a 
possibilidade de contatos abrasivos.

- I-4

627
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4
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Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

628
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

629
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03F Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

630
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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631
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

632
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

633
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

634
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

635
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

636
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

637
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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638
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

639
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

640
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

641
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

642
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

643
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

644
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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645
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

646
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

647
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.
Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

648
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.
Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

649
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas desobstruídas.
Necessário desobstruir as áreas de circulação em torno dos 
equipamentos, as mesmas devem ser mantidas limpas e 
desobstruídas, para evitar riscos de acidentes.

- I-2

650
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

651
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.03G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.03G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.03G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

652
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

653
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03G Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

654
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3
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655
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

656
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- -

657
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

658
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

659
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

660
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

661
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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662
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

663
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

664
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

665
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

666
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

667
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

668
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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669
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

670
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

671
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

672
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

673
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03H Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03H Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.03H Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

674
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

675
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.03H Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

676
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

677
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

678
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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679
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

680
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

681
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

682
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

683
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

684
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

685
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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686
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

687
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

688
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

689
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser utilizados nas máquinas e 
equipamentos para indicar as suas especificações e limitações 
técnicas fundamentais à segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos na máquina que indquem 
suas especificações e limitações técnicas. 

- I-2

690
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

691
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

692
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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693
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

694
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

695
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar os objetos que estão obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, e 
identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

696
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

697
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.04A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.04A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.04A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

698
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

699
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04A Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

700
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

701
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

702
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a utilização de cores, 
símbolos, inscrições, sinais luminosos ou sonoros, entre outras formas 
de comunicação de mesma eficácia.

Necessário pintar proteção de segurança do acoplamento do 
equipamento em amarelo, conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3
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703
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

704
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

705
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

706
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

707
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

708
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

709
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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710
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

711
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

712
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

713
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

714
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

715
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

716
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3
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717
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba

 Instalações e dispositivos 
elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais vigentes, 
as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das 
máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos elétricos, 
mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.04B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.04B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de máquinas - 
Amônia 

M335.04B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

718
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

719
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04B Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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720
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

721
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

722
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

723
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

724
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

725
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

726
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2
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727
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

728
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

729
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

730
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

731
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

732
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

733
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2
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734
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

735
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

736
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3

737
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do equipamento nas cores amarelo 
e preto, com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

738
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços 
em torno de máquinas devem ser projetados, dimensionados e 
mantidos de forma que os trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a tubulação que está obstruindo a passagem, nas 
cores amarelo e preto, com o padrão "zebrado",  quando aplicável, e 
identificar o tipo de fluido que passa nas tubulações conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.04C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.04C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3
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Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.04C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

739
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

740
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04C Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3

741
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

742
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir os 
trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, as 
instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instrução de operação e manutenção para 
esta máquina/equipamento.

- I-3

743
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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744
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

745
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

746
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

747
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

748
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de prensamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

749
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de corte na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

750
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de esmagamento no acoplamento, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2
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751
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de cisalhamento na ventoinha do motor, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

752
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o risco e a parte da máquina 
ou equipamento a que se referem, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas indiquem claramente o risco 
de choque elétrico no motor, e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

753
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

754
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

755
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1 -
Nos locais de instalação de máquinas e equipamentos, as áreas de 
circulação devem ser devidamente demarcadas em conformidade 
com as normas técnicas oficiais.

Necessário que as áreas de circulação onde estão localizados os 
equipamentos, sejam devidamente demarcadas conforme as normas 
técnicas oficiais.

- I-2

756
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.1.1 -
É permitida a demarcação das áreas de circulação utilizando-se 
marcos, balizas ou outros meios físicos.

Necessário realizar as demarcações das áreas de circulação 
utilizando-se marcos, balizas ou outros meios físicos.

- -

757
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba

Arranjo físico e 
instalações.

12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas 
características e aplicações, deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em 
face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das distancias mínimas entre 
máquinas, afim de resguardar a segurança dos trabalhadores durante 
sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e permitir a 
movimentação dos segmentos corporais, em face da natureza da 
tarefa. 

- I-3
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758
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

Necessário adequar proteção no acoplamento do motor, de modo a 
proteger suas parte móveis, a fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do trabalhador.

- I-4

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.04D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.04D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Sala de Máquinas - 
Amônia 

M335.04D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são 
integrados; 

NADA CONSTA - -

759
Sala de Máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a atender 
aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção 
de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente 
contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário instalar a proteção de segurança de modo que:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras saliências 
perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

760
Sala de máquinas - 

Amônia 
M335.04D Bomba

Dispositivos de parada de 
emergência.

12.6.1 -
As máquinas devem ser equipadas com um ou mais dispositivos de 
parada de emergência, por meio dos quais possam ser evitadas 
situações de perigo latentes e existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de emergência. - I-3
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1 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Princípios gerais 12.1.4 e

Esta NR não se aplica:
e) às ferramentas portáteis e ferramentas 
transportáveis (semiestacionárias), operadas 
eletricamente, que atendam aos princípios 
construtivos estabelecidos em norma técnica 
tipo “C” (parte geral e específica) nacional 
ou, na ausência desta, em norma técnica 
internacional aplicável;

Equipamenrto não se aplica a esta norma. - -

2 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

3 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

4 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de 
compressão e legível.

- I-2

5 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sinalização. 12.12.4 a
As inscrições das máquinas e equipamentos 
devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

As inscriçõesdevem ser escritas na língua 
portuguesa (Brasil).

- I-2
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6 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

7 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento no rebolo e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

8 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte no 
rebolo e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

9 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
enroscamento no rebolo e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

10 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sinalização. 12.12.5 -

As inscrições e símbolos devem ser 
utilizados nas máquinas e equipamentos 
para indicar as suas especificações e 
limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

Necessário adicionar inscrições e símbolos 
na máquina que indquem suas 
especificações e limitações técnicas. 

- I-2
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11 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas. 

- I-3

12 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de 
materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar o desnível, nas cores 
amarelo e preto, com o padrão 
"zebrado", conforme NR-26 / NBR 7195.

- I-3

13 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Arranjo físico e instalações. 12.2.5 -

As ferramentas utilizadas no processo 
produtivo devem ser organizadas e 
armazenadas ou dispostas em locais 
específicos para essa finalidade. 

Necessário guardar os materias do processo 
produtivo no seu respectivo local, a fim de 
evitar riscos de tropeçamento.

- I-3

14 Oficina Furadeira de Bancada Esmeril Arranjo físico e instalações. 12.2.5 -

As ferramentas utilizadas no processo 
produtivo devem ser organizadas e 
armazenadas ou dispostas em locais 
específicos para essa finalidade. 

Necessário guardar os materias do processo 
produtivo no seu respectivo local, a fim de 
evitar riscos de tropeçamento.

- I-3

15 Oficina 184-ST-0001 Esmeril
 Instalações e dispositivos 

elétricos.
12.3.5 a, b, c, d, e, 

Os quadros ou painéis de comando e 
potência das máquinas e equipamentos 
devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos de segurança:
a) possuir porta de acesso mantida 
permanentemente fechada, exceto nas 
situações de manutenção, pesquisa de 
defeitos e outras intervenções, devendo ser 
observadas as condições previstas nas 
normas técnicas oficiais ou nas normas 
internacionais aplicáveis.

b) possuir sinalização quanto ao perigo de 
choque elétrico e restrição de acesso por 
pessoas não autorizadas.

c) ser mantidos em bom estado de 

Necessário instalar caixa de distribuição, 
com dispositivos de proteção e comando em 
painéis apropriados, com restrições de 
acesso, sinalização de risco, identifcação 
dos circuitos, limpos e livre de objetos, 
conforme estabelece as normas específicas.

- I-4
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16 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessario providenciar a instalação de 
fechamento das laterais do rebolo do 
esmeril.

- I-4

17 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar instalção de 
anteparo de proteção em acrílico sobre os 
rebolos .

- I-4

18 Oficina 184-ST-0001 Esmeril Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, 

h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.

- I-1

19 Oficina 184-ST-0001 Esmeril
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3
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20 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Princípios gerais 12.1.4 e

Esta NR não se aplica:
e) às ferramentas portáteis e ferramentas 
transportáveis (semiestacionárias), operadas 
eletricamente, que atendam aos princípios 
construtivos estabelecidos em norma técnica 
tipo “C” (parte geral e específica) nacional 
ou, na ausência desta, em norma técnica 
internacional aplicável;

Equipamenrto não se aplica a esta norma. - -

21 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sinalização. 12.12.1.1 -

A sinalização de segurança compreende a 
utilização de cores, símbolos, inscrições, 
sinais luminosos ou sonoros, entre outras 
formas de comunicação de mesma eficácia.

Necessário providenciar pintura em amarelo 
na proteção na tampa da ventoinha 
conforme NR-26 / NBR 7195

- -

22 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sinalização. 12.12.2 a
A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou 
equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança 
fique destacada na máquina.

- I-2

23 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sinalização. 12.12.2 b
A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança 
esteja em localização claramente visível na 
máquina.

- I-2

24 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sinalização. 12.12.2 c
A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de 
compressão e legível.

- I-2
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25 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de choque 
elétrico no motor e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

26 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
cisalhamento  no mandril e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

27 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de corte no 
mandril e não deve ser utilizada somente a 
inscrição de “perigo”.

- I-2

28 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
enroscamento no mandril e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

29 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
esmagamento no mandril e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2
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30 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sinalização. 12.12.4.1 -

As inscrições devem indicar claramente o 
risco e a parte da máquina ou equipamento 
a que se referem, e não deve ser utilizada 
somente a inscrição de “perigo”.

Necessário que as inscrições instaladas 
indiquem claramente o risco de 
prensamento no mandril e não deve ser 
utilizada somente a inscrição de “perigo”.

- I-2

31 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Arranjo físico e instalações. 12.2.2 -

A distância mínima entre máquinas, em 
conformidade com suas características e 
aplicações, deve resguardar a segurança 
dos trabalhadores durante sua operação, 
manutenção, ajuste, limpeza e inspeção, e 
permitir a movimentação dos segmentos 
corporais, em face da natureza da tarefa.

Necessário realizar a devida adequação das 
distancias mínimas entre máquinas. 

- I-3

32 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de 
materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário remover objetos da área de 
circulação.

- I-3

33 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Arranjo físico e instalações. 12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se instalam 
máquinas e equipamentos e das áreas de 
circulação devem ser resistentes às cargas a 
que estão sujeitos e não devem oferecer 
riscos de acidentes.

Necessário adequar remover o acúmulo de 
água do piso.

- I-3

34 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Arranjo físico e instalações. 12.2.4 -

O piso do local de trabalho onde se instalam 
máquinas e equipamentos e das áreas de 
circulação devem ser resistentes às cargas a 
que estão sujeitos e não devem oferecer 
riscos de acidentes.

Necessário adequar remover o acúmulo de 
água do piso.

- I-3
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35 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessario providenciar fixação da tampa 
com parafusos e porca na furadeira de 
bancada.

- I-4

36 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário providenciar adequação da 
proteção de segurança entorno do mandril 
da furadeira de bancada.

- I-4

37 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, 

h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

38 Oficina Furadeira de Bancada Furadeira de Bancada
Dispositivos de parada de 

emergência.
12.6.1 -

As máquinas devem ser equipadas com um 
ou mais dispositivos de parada de 
emergência, por meio dos quais possam ser 
evitadas situações de perigo latentes e 
existentes.

Necessário instalar dispositivo de parada de 
emergência.

- I-3

Rua Dr. Manuel Tourinho nº 10 * CEP 11015-030 * Santos-SP * Voip: (13)3466-7187 * comercial@conerge-engenharia.com.br 

www.conerge-engenharia.com.br



N° ÁREA SUB ÁREA TAG
TIPO DE 

EQUIPAMENTO
REQUISITO LEGAL ITEM ALÍNEA DESCRIÇÃO DA NORMA RECOMENDAÇÃO FOTO (ANTES)

INFRAÇÃO
NR-28

LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS - AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12

LEGENDA DE PRIORIDADE:          

Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024

P3 = Prioridade Baixa

P0 = Crítica

Cidade: Santos / SP Nº do Relatório: 5799 P1 = Prioridade Alta    

Planilha: Gestão de Não Conformidades Norma de Ref.: Portaria MTP Nº 4.218, de 20 de dezembro de 2022 P2 = Prioridade Média

39 Manutenção 171-ST-0001 Guincho Hidráulico Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário instalar proteção no gancho, a 
fim de evitar riscos de acidentes e 
resguardar a integridade física do 
trabalhador.

- I-4

40 Manutenção 171-ST-0001 Guincho Hidráulico Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção nas rodas, de 
modo a proteger suas parte móveis, a fim de 
evitar riscos de acidentes e resguardar a 
integridade física do trabalhador.

- I-4

41 Manutenção 171-ST-0001 Guincho Hidráulico Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção nas rodas.. - I-4

42 Manutenção 171-ST-0001 Guincho Hidráulico Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário adequar proteção no pistão 
hidráulico, a fim de evitar riscos de acidentes 
e resguardar a integridade física do 
trabalhador.

- I-4
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43 Manutenção 171-ST-0001 Guincho Hidráulico Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, 

h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo 
positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo 
positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

44 Manutenção 104-ST-0001 Prensa Hidráulica Princípios gerais 12.1.4 a
Esta NR não se aplica:
a) às máquinas e equipamentos movidos ou 
impulsionados por força humana ou animal; 

Equipamento não se aplica a esta norma. - -

45 Manutenção 104-ST-0001 Prensa Hidráulica Sinalização. 12.12.7.1 a

As máquinas e equipamentos fabricados 
antes de 24 de dezembro de 2011 devem 
possuir em local visível as seguintes 
informações:
a) informação sobre tipo, modelo e 
capacidade.

Necessário que a plaqueta contenha o 
informação sobre tipo, modelo e capacidade

- I-3

46 Manutenção 104-ST-0001 Prensa Hidráulica Sinalização. 12.12.7.1 a

As máquinas e equipamentos fabricados 
antes de 24 de dezembro de 2011 devem 
possuir em local visível as seguintes 
informações:
a) informação sobre tipo, modelo e 
capacidade.

Necessário que a plaqueta contenha o 
informação sobre tipo, modelo e capacidade

- I-3
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47 Manutenção 104-ST-0001 Prensa Hidráulica Arranjo físico e instalações. 12.2.3 -

As áreas de circulação e armazenamento de 
materiais e os espaços em torno de 
máquinas devem ser projetados, 
dimensionados e mantidos de forma que os 
trabalhadores e os transportadores de 
materiais, mecanizados e manuais, 
movimentem-se com segurança.

Necessário pintar a área ao redor do 
equipamento nas cores amarelo e preto, 
com o padrão "zebrado", conforme NR-26 / 
NBR 7195.

- I-3

48 Manutenção 104-ST-0001 Prensa Hidráulica Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessario providenciar instalação de 
proteção fixa em todas as laterais, frontal e 
traseira da prensa manual.

- I-4

49 Manutenção 104-ST-0001 Prensa Hidráulica Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessario providenciar instalação de 
proteção fixa em todas as laterais, frontal e 
traseira da prensa manual.

- I-4

50 Manutenção 104-ST-0001 Prensa Hidráulica Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessario providenciar instalação de 
proteção fixa em todas as laterais, frontal e 
traseira da prensa manual.

- I-4

51 Manutenção 104-ST-0001 Prensa Hidráulica Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessario providenciar instalação de 
proteção fixa em todas as laterais, frontal e 
traseira da prensa manual.

- I-4
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52 Manutenção 104-ST-0001 Prensa Hidráulica Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e 
equipamentos devem possuir sistemas de 
segurança, caracterizados por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de 
segurança interligados, que resguardem 
proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessario providenciar instalação de 
proteção fixa em todas as laterais, frontal e 
traseira da prensa manual.

- I-4

53 Manutenção 104-ST-0001 Prensa Hidráulica Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, g, 

h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas 
de modo a atender aos seguintes requisitos de 
segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilitar a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade poeiras

Necessário que as proteções a serem instaladas 
cumpram os seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a 
vida útil da máquina ou possibilite a reposição de 
partes deterioradas ou danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e 
adequados à contenção de projeção de peças, 
materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e 
resistência mecânica compatíveis com os esforços 
requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou 
agarramento com partes da máquina ou com outras 
proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou 
outras saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde 
estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento 
protegidos adequadamente contra sujidade, poeiras 
e corrosão

- I-1
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1 Ship Loader Motor Lado direito - Mar Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção metálica, ou adequar 
como proteção móvel com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-4

2 Ship Loader Motor Lado direito - Mar Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a
Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

3 Ship Loader Motor Lado direito - Mar Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b
Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

4 Ship Loader Motor Lado direito - Mar Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c
Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -

2 Ship Loader Motor Lado direito - Mar Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11
a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1
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3 Ship Loader
Motor Lado direito - 

Terra
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção metálica, ou adequar 
como proteção móvel com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-4

4 Ship Loader
Motor Lado direito - 

Terra
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

5 Ship Loader
MOTOR LADO DIREITO 

MAR
Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

6 Ship Loader
MOTOR LADO DIREITO 

MAR
Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

7 Ship Loader
MOTOR LADO DIREITO 

MAR
Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2
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8 Ship Loader
MOTOR LADO DIREITO 

MAR
Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

9 Ship Loader
MOTOR LADO DIREITO 

MAR
Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

10 Ship Loader
MOTOR LADO DIREITO 

MAR
Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

11 Ship Loader
MOTOR LADO DIREITO 

MAR
Bomba

 Instalações e 
dispositivos elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

12 Ship Loader
MOTOR LADO DIREITO 

MAR
Bomba

 Instalações e 
dispositivos elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

13 Ship Loader
MOTOR LADO DIREITO 

MAR
Bomba

 Instalações e 
dispositivos elétricos.

12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4
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14 Ship Loader
MOTOR LADO DIREITO 

MAR
Bomba

 Instalações e 
dispositivos elétricos.

12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4

15 Ship Loader
MOTOR LADO DIREITO 

MAR
Bomba

 Instalações e 
dispositivos elétricos.

12.3.8 c
São proibidas nas máquinas e equipamentos:
c) a existência de partes energizadas expostas de circuitos que 
utilizam energia elétrica.

Necessário realizar a isolação da parte energizada e exposta. - I-4

16 Ship Loader
Motor Lado esquerdo - 

Mar
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.1 -

As zonas de perigo das máquinas e equipamentos devem possuir 
sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, 
proteções móveis e dispositivos de segurança interligados, que 
resguardem proteção à saúde e à integridade física dos 
trabalhadores.

Necessário realizar a fixação da proteção metálica, ou adequar 
como proteção móvel com intertravamento, ou realizar a remoção 
da mesma.

- I-3

Ship Loader
Motor Lado esquerdo - 

Mar
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a

Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

Ship Loader
Motor Lado esquerdo - 

Mar
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b

Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

Ship Loader
Motor Lado esquerdo - 

Mar
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c

Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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17 Ship Loader
Motor Lado esquerdo - 

Mar
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.11

a, b, c, d, e, f, 
g, h, i, j, k, l

As proteções devem ser projetadas e construídas de modo a 
atender aos seguintes requisitos de segurança:
a) cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilitar a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) ser constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica 
compatíveis com os esforços requeridos.
d) não criar pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulte-se a burla.
h) proporcionar condições de higiene e limpeza.
i) impedir o acesso à zona de perigo.
j) ter seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão, se necessário.
k) ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo.
l) não acarretar riscos adicionais.

Necessário que as proteções a serem instaladas cumpram os 
seguintes itens:
a) cumpra suas funções apropriadamente durante a vida útil da 
máquina ou possibilite a reposição de partes deterioradas ou 
danificadas.
b) sejam constituídas de materiais resistentes e adequados à 
contenção de projeção de peças, materiais e partículas.
c) a fixação fique firme e garanta a estabilidade e resistência 
mecânica compatíveis com os esforços requeridos.
d) não crie pontos de esmagamento ou agarramento com partes da 
máquina ou com outras proteções.
e) não possua extremidades e arestas cortantes ou outras 
saliências perigosas.
f) resista às condições ambientais do local onde estão instaladas.
g) dificulta-se a burla.
h) proporcione condições de higiene e limpeza.
i) impeça o acesso à zona de perigo.
j) tenha seus dispositivos de intertravamento protegidos 
adequadamente contra sujidade, poeiras e corrosão.
k) tenha ação positiva, ou seja, atue de modo positivo.
l) não acarrete riscos adicionais.

- I-1

18 Ship Loader
MOTOR LADO MAR 

ESQUERDO
Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva na máquina com os riscos existentes.

- I-3

19 Ship Loader
MOTOR LADO MAR 

ESQUERDO
Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2

20 Ship Loader
MOTOR LADO MAR 

ESQUERDO
Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

21 Ship Loader
MOTOR LADO MAR 

ESQUERDO
Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2
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22 Ship Loader
MOTOR LADO MAR 

ESQUERDO
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4

23 Ship Loader
MOTOR LADO MAR 

ESQUERDO
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

24 Ship Loader
MOTOR LADO MAR 

ESQUERDO
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4

25 Ship Loader
MOTOR LADO MAR 

ESQUERDO
 Instalações e 

dispositivos elétricos.
12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4

26 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba Sinalização. 12.12.1 -

As máquinas e equipamentos, bem como as instalações em que se 
encontram, devem possuir sinalização de segurança para advertir 
os trabalhadores e terceiros sobre os riscos a que estão expostos, 
as instruções de operação e manutenção e outras informações 
necessárias para garantir a integridade física e a saúde dos 
trabalhadores.

Necessário instalar sinalização de segurança por placa ou etiqueta 
adesiva nas máquinas e equipamentos para advertir trabalhadores 
e terceiros sobre os riscos que estão expostos, afim de garantir a 
integridade física e saúde dos trabalhadores.

- I-3

27 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba Sinalização. 12.12.2 a

A sinalização de segurança deve:
a) ficar destacada na máquina ou equipamento.

Necessário que a sinalização de segurança fique destacada na 
máquina.

- I-2
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LOUIS DREYFUS COMPANY - SANTOS- AUDITORIA E DIAGNÓSTICO NR-12
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Cliente: Louis Dreyfus Company Data: 09/02/2024 P0 = Crítica

28 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba Sinalização. 12.12.2 b

A sinalização de segurança deve:
b) ficar em localização claramente visível.

Necessário que a sinalização de segurança esteja em localização 
claramente visível na máquina.

- I-2

29 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba Sinalização. 12.12.2 c

A sinalização de segurança deve:
c) ser de fácil compreensão.

Necessário que a sinalização seja de fácil de compressão e legível. - I-2

31 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba Sinalização. 12.12.4 a

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
a) ser escritas na língua portuguesa (Brasil).

Necessário trocar a inscrição da máquina para a língua portuguesa 
(Brasil).

- I-2

32 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba Sinalização. 12.12.4 b

As inscrições das máquinas e equipamentos devem:
b) ser legíveis.

Necessário que a inscrição da máquina esteja legível. - I-2

33 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba

 Instalações e 
dispositivos elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento na porta do painel, conforme as 
normas técnicas oficiais vigentes.

- I-4

34 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba

 Instalações e 
dispositivos elétricos.

12.3.2 -

Devem ser aterradas, conforme as normas técnicas oficiais 
vigentes, as carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras 
das máquinas e equipamentos que não façam parte dos circuitos 
elétricos, mas que possam ficar sob tensão.

Necessário instalar o aterramento do motor, conforme as normas 
técnicas oficiais vigentes.

- I-4
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35 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba

 Instalações e 
dispositivos elétricos.

12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4

36 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba

 Instalações e 
dispositivos elétricos.

12.3.5 c

Os quadros ou painéis de comando e potência das máquinas e 
equipamentos devem atender aos seguintes requisitos mínimos de 
segurança:
c) ser mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de 
objetos e ferramentas.

Necessário que o painel seja mantido em bom estado de 
conservação, limpo e livre de objetos e ferramentas.

- I-4

37 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 a

Ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos prevista 
nas normas técnicas oficiais; 

Categoria de segurança requerida 2. - -

38 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 b

Estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado; 

Necessário que o equipamento esteja sob responsabilidade técnica 
de um PLH.

- I-3

39 Ship Loader
MOTOR LADO TERRA 

DIREITO
Bomba Sistemas de segurança. 12.5.2 c

Possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que 
são integrados; 

NADA CONSTA - -
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP
ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230231298902

1. Responsável Técnico

CARLOS HENRIQUE DE MORAES
Título Profissional: Engenheiro Industrial -  Mecânica, Engenheiro de Segurança do Trabalho RNP:

Registro: 0640977984-SP

2603421441

Contratante: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A CPF/CNPJ:00.831.373/0053-35

Avenida GOVERNADOR MÁRIO COVAS JÚNIOR N°:

Complemento:

Cidade: Santos UF:

Bairro: ESTUÁRIO

SP CEP: 11020-300
Vinculada à Art n°:Pr. 5.322.22 - Obra 2464Contrato:

Quantidade Unidade

Supervisão
1 Auditoria de gerenciamento de 

controle de riscos 
mecânicos e elétricos

12,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: CONERGE INSPEÇÃO E ENGENHARIA LTDA Registro: 0548001-SP

Celebrado em: 13/03/2023
Valor: R$ 5.000,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Avenida CORONEL JOAQUIM MONTENEGRO N°: 

Complemento: Bairro: PONTA DA PRAIA

Cidade: Santos UF: SP CEP: 11035-003

Data de Início: 25/07/2023

Previsão de Término: 19/09/2023

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Industrial Código: 

Proprietário: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A CPF/CNPJ: 00.831.373/0053-35

3. Dados da Obra Serviço

AUDITORIA E DIAGNÓSTICO PARA VERIFICAR O ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS DA NR12 - ÁREAS - CENTRAL CIP; BAIA NFC; BAIA FCOJ; CÂMARA FRIA NFC; 
CÂMARA FRIA FCOJ; UTILIDADES; SALA DE MÁQUINAS; PAUSTEURIZADOR E BUFFER; MANUTENÇÃO; OFICINA E SHIPLOADER.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:96,62 23/08/2023 96,62 28027230231298902 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A - CPF/CNPJ: 00.831.373/0053-35

CARLOS HENRIQUE DE MORAES - CPF: 926.902.118-15

0-NÃO DESTINADA

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 18/12/2023 11:46:41
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